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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 049/2025 
Exclusivo para Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais - MEI. 
 

A FUNDAÇÃO UNIRG, torna público que se encontra aberto nesta instituição licitação na modalidade 
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo Eletrônico 
n° 1488/2025 que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Federal nº 8.538, de 06 
de outubro de 2015, Resolução TCE/TO nº 181/2015, Decreto Municipal nº 1.589 de 26 de dezembro 
de 2023, Decreto Municipal nº 0405 de 29 de março de 2023, Decreto Municipal nº 0406 de 29 de março 
de 2023 e demais exigências previstas neste Edital e seus anexos. 

 

Horário e Local para abertura da Licitação 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 049/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1488/2025 
 
TIPO: MENOR PREÇO por ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ORÇAMENTO NÃO SIGILOSO 
 
AMOSTRA: APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA 
 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 03/12/2025 ás 08:50 h (Horário de Brasília) 
ABERTURA DA SESSÃO: 03/12/2025 ás 09:00 h (Horário de Brasília)                       
LOCAL: Aplicativo no website:  www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame. 

 
Observação1: Não havendo expediente na Fundação UNIRG ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data definida, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido 
neste Edital, desde que não haja comunicação em contrário.  
 
Observação2: Este Edital contempla as inovações trazidas pela Nova Lei de Licitações 

14.133/2021, portanto, é indispensável que os licitantes conheçam a nova legislação. 

 

1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para Futura, Eventual e Parcelada 
Aquisição de Aparelhos e Equipamentos Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares, a 
fim de atender as demandas do ensino/aprendizado dos Cursos da Área da Saúde e suas respectivas 
clínicas, bem como do Ambulatório de Saúde e demais Laboratórios da Universidade de Gurupi - UnirG, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e Anexo(s). 

 
1.2. A descrição detalhada do(s) item (ns) consta(m) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, tendo 
as Licitantes interessadas em participar desta Licitação, que analisá-los cuidadosamente, pois que, em 
caso de divergência entre o mesmo e a especificação divulgada pelo site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, prevalecerá à descrição do Termo de Referência para efetivação 
da contratação. 
 

1.3. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3.1. Não será permitido Propostas com quantitativos menores do que o previsto no Termo de 
Referência; 



 

 

 Pág. 2 de 81  

1.4. O objeto deverá atender, no que couber, às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade ambiental, industrial, ABNT, 
INMETRO, ANVISA, legislações especificas, etc., atentando-se a Proponente, principalmente para as 
prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
1.5. Os produtos a serem fornecidos deverão, sempre que possível, observar critérios de sustentabilidade 
ambiental, priorizando itens fabricados com materiais recicláveis ou biodegradáveis, duráveis e com 
menor impacto ambiental. A aquisição observará, no que couber, as disposições da Lei nº 12.305/2010 
(PNRS), da Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI/MPOG e do Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da AGU. 
 

1.6. É vedada à subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da contratação, sem 
prejuízo da aplicação de penalidade prevista.  
 
 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

2.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 
Anexo III e nas condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Fundação UnirG a firmar as contratações que 
deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto da 
licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação de habilitação jurídica, 
fiscal, trabalhista e econômico-financeira, dentre outras constantes deste Edital e seus Anexos, e esteja 
devidamente cadastrada no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
3.1.1. Tratando-se de Itens Exclusivos, poderão participar apenas as licitantes que se enquadrarem 
como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor Individual - MEI, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014, Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008 e que cumprirem as exigências 
constantes neste Instrumento convocatório. 
 
3.2. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma proponente no mesmo item. 
 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 
 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
 
3.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.4.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
3.4.3.1. A participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial, somente será permitida se 
comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e 
financeira para o certame. 
 
3.4.4. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, §§ 1º e 2º da Lei 14.133/2021); 
 
3.4.4.1. As vedações de que trata o subitem anterior estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica; 

 
3.4.5.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.4.5.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem o item anterior poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.4.5.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 
3.4.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.4.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta nos termos do artigo 156, III, §4º e artigo 156, 
IV, §5º da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
3.4.7.1. O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado à licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 

 
3.4.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.4.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.4.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.4.11. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (conforme justificativa contido no Termo de Referência). 

 
3.4.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
3.4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.4.14. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa, que não cumpram as condições deste 
edital; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4.15. Pessoas físicas, conforme justificativa contida no Termo de Referência; (conforme justificativa 
contida no Termo Referencia). 
 
3.4.16. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não 
observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 
 

3.5. Da Participação de Profissionais Organizados sob a Forma de Cooperativa 
 
3.5.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 
 

I - A constituição E o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 
2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 

e despesas entre os cooperados; 
III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas; 
IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a Confederação 
Nacional dos Municípios pelo website: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
4.2. As licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico. Sendo 
sócio proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto 
ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Fundação UNIRG e ao Portal 
da CNM - Confederação Nacional dos Municípios a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal da licitante e de seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.4. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 
por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Fundação e do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, devidamente justificada, ou em virtude de sua inabilitação. 
 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
 
5.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão, qualquer pessoa poderá 
impugnar o Ato Convocatório e/ou apresentar pedido de esclarecimento, sob pena de decadência do 
direito de fazê-lo administrativamente. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.2. Os pedidos de impugnação e de esclarecimentos deverão ser realizados exclusivamente na forma 
eletrônica, conforme determina a Lei, através do site provedor do sistema, 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 
medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
5.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, na forma do art. 55, §1º da Lei 14.133/2021.  
 
5.5. Caberá à pregoeira receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais e auxílio dos responsáveis pela 

elaboração desses documentos. 
 
5.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
5.7. As respostas aos pedidos de impugnação e de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
 

6. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
6.1.  Da Apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação 
 

6.1.1. Os documentos relativos à Habilitação deverão ser enviados/anexados ao portal 
juntamente com a Proposta, ou seja, no mesmo momento. 
  
6.1.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 
 
6.1.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema que:  

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b)     Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

c)     Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

f.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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f.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.     
 
g) Cumpre ao que determina a Lei Geral de Proteção de Dados 13.709, de 14 de agosto de 2.018, que 
versa sobre o correto tratamento conferido aos dados pessoais de terceiros, pessoas naturais ou 
jurídicas, tanto em meio físico quanto em meio digital, conforme art. 1º da Lei 13.709/2018”. 

 
6.1.4. A falsidade das declarações de que trata o item anterior sujeitará a licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.  

6.1.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços, até a abertura da sessão 

pública. 

6.1.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 
 
6.1.7. Serão consideradas inválidas propostas e/ou documentos de habilitação apresentados por 
quaisquer outros meios. 
 
6.1.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.1.8.1. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pela licitante melhor classificada 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 2 (duas) horas contadas da solicitação 
da pregoeira via sistema. Podendo tal prazo ser prorrogado a critério da Pregoeira conforme o caso. 
 

6.1.9. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, documentos e lances. 
 

6.1.9.1. Caberá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.1.10. Nos preços ofertados mediante o cadastro da proposta, no sistema eletrônico, serão 
considerados obrigatoriamente:  
 
a) Preço unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional, em algarismo 
com no máximo duas casas decimais; 
b) Marca, modelo, fabricante (no que couber); 
c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
sessão deste pregão eletrônico. 
c.1). Caso a licitante não tenha colocado em sua Proposta de Preços o prazo de validade da mesma, será 
considerado como tal 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão deste pregão eletrônico. 
 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.1.10.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
6.1.10.2.  Em razão do previsto no art.15, inciso III, letras a e b, do Decreto Municipal 1.589/2023, 
NÃO há possibilidade de preços diferentes para o mesmo item. 

 
6.1.10.3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância com o disposto neste edital e seus anexos. 

 
6.1.10.4. Nos preços ofertados pela licitante no cadastro de sua proposta no sistema já deverão estar 
inclusas todas as despesas que possam influenciar nos custos, tais como: despesas de custo com 
transporte, seguro, frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
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obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza, bem como todos 
os ônus diretos. 
 
6.1.10.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas.  
 
6.1.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 

6.2. Da abertura da Sessão e do Critério julgamento das propostas de preços 
 
6.2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data e horários previstos no preâmbulo deste edital. 
 
6.2.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas se está em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no Termo de Referência e neste instrumento convocatório, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2.2. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não resultará 
na desclassificação sumaria, ficando a referida análise relegada à fase seguinte à apresentação de 
lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 
 
6.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

 
6.2.4. A pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO por ITEM. 

 
6.2.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste Edital. 

 

6.3. Dos Lances 
 

6.3.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
 

6.3.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo o intervalo mínimo de diferença de R$ 0,01 (um centavo de real), o qual incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 

6.3.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro. 

 
6.3.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação 
do detentor do lance. 
 

6.3.5. Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com o ICMS, taxas, 
impostos, fretes e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a Fundação 

UNIRG/Universidade de Gurupi - UnirG. 
 

6.4. Do modo de disputa  
 
6.4.1. Será adotado para o envio de lances na licitação o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.4.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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6.4.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
 
6.4.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
6.4.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
6.4.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
6.4.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  

 
6.4.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

6.5.  Da Desconexão do Sistema na Etapa de Lances 
 
6.5.1. No caso de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
retomando a pregoeira quando possível sua atuação na sessão, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

6.5.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 
10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 h (vinte e quatro 
horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

portaldecompraspublicas.com.br. 
 

6.6. Do Critério de Desempate  

6.6.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.6.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.6.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.6.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.6.5. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 7.6.1 não será aplicado às licitações cujo item 

seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam qualificadas como ME, EPP ou 
equiparada.  
 
6.6.6.  A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do tratamento 
diferenciado de que trata o subitem 6.14 se no ano-calendário de realização da licitação, tiver celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º 
e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.6.7.   A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.6.8.    Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
a).  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b).  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

c). Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d).  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

e).  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
 
I. Empresas estabelecidas no Estado do Tocantins; 
II.  Empresas brasileiras; 
III.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV.  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

 
6.6.9. Persistindo o empate, após esgotados os critérios estabelecidos no subitem anterior, a proposta 
vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
6.7. Da Negociação 
 
6.7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira encaminhará, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 

6.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

6.7.3. O prazo para negociação será definido pela Pregoeira, observado o prazo mínimo de 10 (dez) 
minutos contados da solicitação. 
 

6.7.4. A licitante que não se manifestar no chat quanto a oferta do valor de negociação no prazo 
estipulado pela Pregoeira, poderá a critério deste ser desclassificado. 
 

6.7.5. Em licitações que não terminem no mesmo dia, é responsabilidade da licitante 
acompanhar o certame nos demais dias quantos forem necessários, sem necessidade de 
comunicação por outro meio que não seja o chat. 
 
6.8.  Da Aceitabilidade e Julgamento da Proposta Vencedora e da Amostra 
 
6.8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada provisoriamente 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto, e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
6.8.2.  Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas contidas no Termo de Referência, ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 
 
6.8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado pela Administração, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
6.8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
6.8.4.  Para os fins do disposto no item 6.8.2., considera-se vício sanável, entre outras as seguintes 
medidas: 

 
I - A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 
II - O desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do 
conteúdo da proposta;  
III - Aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  
IV - A atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 
V - A juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou  

VI - A juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar 
o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em 
momento oportuno. 

 
6.8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
6.8.6. A pregoeira poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 6.8.4. deste 
Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 
 
6.8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta, ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada no sentido de: 
 
a) Apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, se a licitante está em dia 
com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas;  
 
b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; e 
 
c) Solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde obterá 
proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que assume eventuais 
prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que possíveis pedidos de 
modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam utilizados como 

expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta vencedora. 
 
6.8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas de antecedência), e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
6.8.9. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
6.8.10.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

 
6.8.11. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
6.8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.8.13. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
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6.8.14. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
6.8.15. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.8.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.8.17. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o pregoeiro 
disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados pelo licitante classificado em 

primeiro lugar. 
 

6.8.18. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do julgamento das propostas, 
manifestar em campo próprio do sistema sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas nessa 

fase processual, sob pena de preclusão. 
 
6.8.18.1.  Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o prazo de 10 
(dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 
a intenção de recorrer de que trata o subitem anterior, de forma motivada, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 
 
6.8.18.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no item 
9 deste Edital. 
 
6.8.19.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da 
licitante classificada em primeiro lugar e dos aderentes de preços, se houver, observado o disposto neste 
edital. 
 
6.8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

6.8.21. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E FICHAS TÉCNICAS 

 
6.8.21.1. A(s) amostra(s) do(s) produto(s) NÃO será(ão) exigida(s) dos Licitantes, mas deverá(ão) ser 
apresentada(s) a(s) FICHA(S) TÉCNICA(S) do(s) produto(s), no momento do cadastramento da proposta, 
correspondente(s) aos itens: 4,5,7, 13, 15, 18, 21, 24, 25, 26, 28, 31, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 48, 50, 
55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 71, 78 , 79, 80, 82, 84, 85, 91, 92 e 93, conforme consta na Tabela das 

das Especificações Técnicas e dos Quantitativos Mínimos e Máximos Estimados do Objeto (Anexo 
I do Termo Referencial). 
 
6.9. Da Proposta Atualizada  
 
6.9.1. O prazo para envio da proposta atualizada ao último lance ofertado/negociado será de até 3 (três) 

horas contadas da solicitação da pregoeira no sistema, devendo tal prazo ser considerado em 
horário de expediente.  
 

6.9.1.1. A proposta atualizada e os documentos que trata o item anterior deverão ser anexados na 
plataforma eletrônica, não sendo aceitos mediante outro meio. 
 

6.9.2. A proposta atualizada deverá ser apresentada digitada, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, borrões, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador 
acompanhado da respectiva Procuração e documento de identificação com foto legível), podendo ser 

observado o modelo constante no Anexo II deste Edital, e conter expressamente: 
 
a) Identificação do Pregão Eletrônico e número do Processo Licitatório;  
b) Razão Social da empresa, endereço completo, CEP, telefone, endereço de correio eletrônico, números 
do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
c) Objeto geral do Pregão, indicação de ordem sequencial e numérica de cada item, bem como a 
respectiva quantidade conforme descrito no Termo de Referência-Anexo I deste Edital; 
d) O preço unitário e total para cada item cotado, em algarismos, e valor total da proposta em algarismos 
e por extenso, ambos em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais; 
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e) A descrição/especificação completa, detalhada e individualizada dos produtos ofertados de forma a 
demonstrar que atendem as especificações mínimas constantes no Termo de Referência-Anexo I deste 
Edital; 
f) Marca /origem/fabricante, número do lote (conforme o caso); 
g) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua 
apresentação na plataforma eletrônica; 
h) Prazo e forma de entrega do objeto, observando-se o disposto no Termo de Referência-Anexo I deste 
Edital;  
i) Forma de pagamento, observando-se o disposto neste Edital e/ou Anexos; 
j) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento; 

k) Identificação com nome, dados pessoais, telefone para contato do responsável legal da empresa que 
assinará a Ata de Registro de Preços e/ou o Contrato, desde de este tenha poderes para tal ato em nome 
da proponente. 
 

6.9.3. Na proposta atualizada não será admitida expressões vagas ou imprecisas, de maneira a não 
ensejar dúvidas e para demonstrar que o objeto ofertado atende corretamente às especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência-Anexo I deste Edital. 

 
6.9.4. Os itens constantes nas propostas que eventualmente não contemplem às especificações 

contidas no Termo de Referência-Anexo I deste Edital serão desconsiderados. 
 

6.9.5. O não envio da proposta atualizada e demais documentos no prazo e forma/requisitos 
estipulados, ou o descumprimento de eventuais diligências determinadas pela Pregoeira, ou o abandono 
do certame acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 
sancionatório contra a Licitante. 
 

6.9.6. Poderão ser admitidos, pela pregoeira, erros de naturezas formais, desde que não comprometam 
o interesse público e da Administração.  
 

6.9.6.1. Podendo a pregoeira, no julgamento da habilitação e das propostas, sanear erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada. 
 
 

7. DA HABILITAÇÃO  
 
7.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 
7.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
7.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
7.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
7.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
7.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
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7.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
7.5.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
7.6.  Caso atendidas as condições de participação constante no item 7.1, o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar deverá ter encaminhado, no mesmo momento em que foi enviada a 
Proposta, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica - tudo isso. 
 
7.6.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  
 
7.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 h (duas horas) sob pena de inabilitação. 
 
7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
7.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

7.12. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 

7.12.1. Para Comprovação da Habilitação Jurídica, a Licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos: (Os documentos abaixo deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais 
ou da consolidação respectiva). 

 
I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

 
V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 
 
VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
VIII. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

 
IX. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 
X. Cópia autenticada do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores. 
 
7.12.1.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal 
n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da Junta 
Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da 
lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar 
nº 123/2006; 
 

7.12.2. Para a Comprovação da habilitação Fiscal, Social e Trabalhista a Licitante Deverá 
Apresentar: 
 
a) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão 
Expedida Conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou Distrital; 
 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou 
Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
 
d) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente válida, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 

 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF (conforme o caso);  

 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida através do site 
www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, como Prova de Inexistência de 
Débitos perante a Justiça do Trabalho, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei. 
 
7.12.2.1. Para a regularidade fiscal, Social e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 
negativa. 

 
7.12.2.2. Caso a Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
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Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da mesma, ou outra equivalente que demonstre 
tal isenção. 
 

7.12.3. Para Habilitação Econômico-Financeira a licitante deverá apresentar: 
 
a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e/ou de Recuperação Extrajudicial ou 
Concordata, na forma da Lei nº 11.101/05, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso desta 
licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 

 
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
b.1 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 
b.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º). 

b.3 “Nos termos do art. 1.078 da Lei Federal 10.406/02 (Lei do Código Civil), o prazo para apresentação, 
formalização e registro do balanço é até o quarto mês seguinte ao término do exercício (final de abril) para 
empresas com regime de Lucro Prezumido e Simples Nacional e no caso de empresas com regime tributário 
de lucro real, o prazo é até o final de junho, conforme Instrução Normativa da Receita Federal 787/2007. 
” (Acórdão 2669/2013-Plenário, TC 008.674/2012-4, relator Ministro Valmir Campelo, 02/10/2013.); 
b.3.1) Para efeito deste edital, considere prazo final para apresentação, formalização e registro do 
balanço até final de junho do corrente ano. 
b.4 De acordo com o Boletim de Jurisprudência 524 de 03/02/2025 - TCU, o Microempreendedor 
Individual (MEI), ainda que dispensado da elaboração de balanço patrimonial nos termos do Código 
Civil, para que possa participar de licitação regida pela Lei 14.133/2021 deverá apresentar o Balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, para demonstrar a aptidão 

econômica para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato. 
 

7.12.4. Para comprovação da Documentação técnica, os licitantes deverão apresentar: 
 
a) ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA, expedido pelo órgão competente do Município ou Estado ou 
Distrito Federal onde for domiciliado o licitante, devidamente válido na forma da legislação específica 
vigente;  
 
b) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) licitante emitido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA); 
 
c) Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde, vigente, publicado no Diário Oficial 
da União, ou o Certificado de Registro emitido pela ANVISA (se for o caso). 
  
c.1). No caso de produto isento de registro, deverá ser apresentado o documento comprobatório da 

isenção expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, devidamente válido na forma 
da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União,  

 
c.2). No caso de produto notificado, deverá ser apresentado o Comprovante de Notificação do Produto, 
expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, devidamente válido na forma da 
legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União. 
 

7.12.5. DA DECLARAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 
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7.12.5.1. Em se tratando de empresa optante pelo Simples Nacional, a mesma deverá encaminhar a 
declaração de opção, para fins de não incidência na fonte do IRPJ a que se refere o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
conforme determina o Decreto Municipal nº 1032 de 18/08/2023. 
 

7.13. Das Disposições Gerais de Habilitação 
  
7.13.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL, via sistema eletrônico, no prazo de 02 
(duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
7.13.2. As licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 
jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira, sob pena de inabilitação. Ainda que sejam 

qualificadas como ME, EPP ou MEI e tenha alguma restrição fiscal ou trabalhista.  

 
7.13.3.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como ME, EPP ou MEI seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 
 

7.13.4. Caso conste a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, 
será assegurado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a licitante for declarada vencedora. 
 

7.13.5. Tal prazo poderá ser prorrogado por igual período, quando requerido pela licitante, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, exceto nos casos de urgência na contratação ou 
de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo (art. 43, §1 º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 155/2016 e Lei Complementar nº 155/2016). 
 

7.13.6. A não-regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
das licitantes remanescentes para a assinatura da ARP/Contrato, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação 
(art. 43, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006). 
 

7.13.6.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra licitante qualificada como ME/EPP/MEI com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
7.13.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
 

7.13.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
7.13.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente do constante nos 
documentos enviados, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

7.13.8.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
 

7.13.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
7.13.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias da 
data prevista para a abertura da sessão, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente 
expedidor ou por outra norma legal. 
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7.13.10.  A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a inabilitação da licitante.  
 
7.13.11.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
poderá, a seu critério, suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
7.13.12. Todo e qualquer documento que assim o possibilite poderá, a critério da pregoeira ter a sua 
autenticidade e/ou validade aferida via internet, no que couber. 

 
7.13.13.  A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.13.13.1. Caso a pregoeira não tenha êxito na obtenção da certidão correspondente por meio do sítio 
oficial (nos casos de certidão que demandem pagamento para extraí-la do site; certidão não disponível 
para consulta por terceiros ou nos casos de problemas técnicos no sítio eletrônico), questionará (via 

chat) se a licitante possui o documento válido e regular. Se a resposta for positiva, solicitará o envio do 
documento atualizado. Em caso de não encaminhamento, a licitante será inabilitada. 

 
7.14.  Da apresentação de documento posterior 
 
7.14.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para: 
 
a) Para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) Para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 
7.14.2. Para os fins previstos no subitem anterior, não caracteriza como substituição ou a apresentação 
de novo documento a diligência realizada: 
 
I - Para sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante; 
II - A hipótese da juntada extemporânea de documento não entregue, porém passível de comprovar o 
atendimento de condição pré-existente à época da abertura do certame, pela licitante, mas que, por 

equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno (acórdão TCU 1211/2021- Plenário). 
 
 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
8.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
8.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
8.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
8.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
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9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

 
10. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 
pregoeiro deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e a proposta 
de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
 
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado; 

III -Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 

11.  DO REGISTRO DE PREÇOS E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

11.1. O procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços observará as regras estabelecidas nos 
artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em especial as disposições previstas no Decreto 
Municipal nº 1.589, de 26 de dezembro de 2023. 

11.2. Entende-se por órgão ou entidade participante do registro de preço aquele que participa dos 
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e que integra a Ata de Registro de Preços, 
cabendo-lhe as atribuições estabelecidas no art. 8º do Decreto Municipal nº 1.589/2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.3. Os órgãos e/ou entidades participantes deste procedimento e as suas respectivas quantidades 
totais estimadas encontram-se no mapa estimativo “ANEXO I-A” deste edital. 

 

12.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

12.1. Homologado o resultado da licitação, a Fundação Unirg convocará a adjudicatária para assinar 
a ata de registro de preços, por meio eletrônico – e-mail que tiver sido cadastrado, no prazo de até 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sujeitando-se às penalidades aludidas na Lei nº 14.133, 
de 2021.  

12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.2.  A ata de registro de preços poderá ser firmada por meio de assinatura digital. 

12.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

12.7. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
 
12.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 12.6 deste Edital, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente previstas neste Edital. 
 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  

13.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 



 

 

 Pág. 20 de 81  

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
 
13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
13.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

13.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
 
13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Municipal nº 1.589/23. 
 
13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 
 
13.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
13.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E /OU DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
14.1. A vigência da ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação no PNCP, cabendo 
a prorrogação por igual período, ou seja, até dois anos de vigência de acordo com o artigo 84 da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, podendo ser renovados os quantitativos originários, desde 
que comprovado o preço vantajoso e os benéficos para a Administração.  
 
14.2. A vigência dos contratos decorrentes da ARP, quando for o caso, deverá obedecer às disposições 
do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/21, e do art. 36, do Decreto Municipal nº 1.589/2023. 

 
 

15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
 
15.1.  A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade 
que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §§ 2º, 3º, 
4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no art. 31 do Decreto nº 1.589/ 2023, devendo 

ser observadas as disposições no Termo de Referência - Anexo I e Cláusula específica da Ata de 
Registro de Preços - Anexo III. 
 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
16.1. As descrições detalhadas relativas a Dotação Orçamentaria e Forma de Pagamento estão contidas 
no Termo de Referência - Anexo I e Cláusula específica Ata de Registro de Preços - Anexo III. 

 
17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
17.1. Não será exigida a garantia de execução prevista no art. 96 da Lei 14.133, de 2021. 

 
18. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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18.1. As descrições detalhadas relativas às condições de entrega, fiscalização, recebimento e de demais 
obrigações estão contidas no Termo de Referência - Anexo I e Cláusula específica Ata de Registro 

de Preços - Anexo III. 
 

19. DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 

19.1.  Das sanções e das penalidades para o caso de inadimplemento deverão ser observadas as 
elencadas no Termo de Referência - Anexo I e na Cláusula específica Ata de Registro de Preços - 

Anexo III. 
 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

20.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [https://unitransparencia.unirg.edu.br/licitacoes] e no Portal 

de Compras Públicas. 

20.10. O foro da cidade de Gurupi/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da 
aplicação do presente Edital. 
 
20.11. São partes integrantes do presente Edital: 
 

 Anexo I: Termo de Referência e Anexo; 

 Anexo I-A: Quadro de descritivo dos produtos e valor máximo aceitável 

 Anexo II: Modelo de Proposta de Preço Atualizada; 

 Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 Anexo IV: Minuta de Contrato 
 

Gurupi - TO, aos 17 dias do mês de novembro de 2025. 

 
 
 

SANDRA MARA ALVES ESCOBAR 
Gerente Administrativo 

  Fundação UNIRG 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 049/2025 
(Exclusivo para Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP  

e Microempreendedores Individuais - MEI) 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
DEMANDANTE: Universidade de Gurupi - UnirG 

Unidade: Vice-Reitoria 

Responsável: Paulo Henrique Costa Mattos 

Telefone: (63) 3612-7504 

E-mail: reitoria@unirg.edu.br 

 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O presente Termo tem por objeto o Registro de Preços para Futura, Eventual e Parcelada Aquisição 
de Aparelhos e Equipamentos Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares a fim de 
atender as demandas do ensino/aprendizado dos Cursos da Área da Saúde e suas respectivas clínicas, 
bem como do Ambulatório de Saúde e demais Laboratórios da Universidade de Gurupi - UnirG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e Anexo(s). 
 
1.2. O quadro contendo as especificações técnicas do(s) item(ns) a ser(em) adquirido(s), a(s) sua(s) 
quantidade(s) e outras informações encontra-se em Anexo a este Termo de Referência (ANEXO I). 

 
1.3. O objeto pretendido neste Sistema de Registro de Preços desta contratação é caracterizado como 
comuns, com características e especificações usuais de mercado. 
 
1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
1.5. Não será permitido ao licitante: 
 
a) Oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no Anexo I, deste Termo de Referência (proposta 
parcial); 
 
b) Preços diferentes para o mesmo item a ser licitado. 

 
1.6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS 
 
1.6.1. A vigência da ata será de 12 (doze meses), contado a partir de sua publicação no PNCP, cabendo 
a prorrogação por igual período, ou seja, até dois anos de vigência de acordo com o artigo 84 da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, podendo ser renovado os quantitativos originários, desde que 
comprovado o preço vantajoso e os benefícios para a Administração. 
 
1.6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, indicando expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 
 

1.6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 
 
1.6.4. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 
da própria ata (previsto no subitem 1.6), estando aquele primeiro submetido ao disposto no art. 105 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
1.6.5. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1.  Conforme elencado na descrição da necessidade dos Estudos Técnicos Preliminares, e nos 
seguintes: 
 
2.1.1. A obtenção de aparelhos e equipamentos médicos, odontológicos, laboratoriais e hospitalares 
fundamenta-se na necessidade de garantir suporte adequado ao ensino e pesquisa dos cursos da área 
da saúde, bem como para atender às demandas dos órgãos de apoio da Universidade de Gurupi - UnirG. 
A disponibilização desses itens é imprescindível, uma vez que também são avaliados pelo Conselho 
Estadual de Educação e sobremodo considerados para que esta I.E.S. cumpra suas atividades 
acadêmicas e de extensão com excelência, as quais beneficiam diretamente a comunidade local. 
 
2.1.2. As atividades práticas desempenham um papel essencial na formação dos acadêmicos da área 
de Saúde da UnirG, conforme estabelecido em Diretrizes Curriculares Nacionais, sendo indispensáveis 

para o desenvolvimento das competências e habilidades exigidas para o exercício profissional. Desta 
feita, a aquisição dos mencionados materiais visa aprimorar a qualidade da oferta de ensino, permitindo 
a execução de práticas que concretizam os conteúdos teóricos de forma didática, dinâmica e realística; 
sendo que, ao mesmo tempo, fortalecem o compromisso social da instituição. 

 
2.1.3.  A aquisição será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), permitindo compras 
futuras, eventuais e parceladas, conforme forem surgindo as demandas da Fundação e Universidade de 
Gurupi - UnirG. Essa modalidade possibilita maior planejamento, eficiência logística e agilidade na 
reposição dos itens necessários, evitando a interrupção das atividades médicas, odontológicas e 
laboratoriais.  
 
2.1.4. Pelas razões expostas, opta-se por realizar Licitação via SRP, em virtude do exato enquadramento 
das necessidades e dos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento licitatório, nos 
termos da Lei 14.133/21. 
 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO-SE O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO   
 
3.1.   A “Descrição da Solução como um todo”, encontra-se descrita no Estudo Técnico Preliminar ETP, 
o qual passa a estar vinculado ao Termo de Referência. 
 
3.2.  Ciclo de vida: A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios 
de sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, 
menor desperdício e impacto ambiental. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Os “Requisitos da Contratação” encontram-se descritos no Estudo Técnico Preliminar - ETP, além 
dos seguintes:   
 

4.2. SUSTENTABILIDADE 
 
4.2.1. O fornecimento dos itens relacionados neste procedimento deverá nortear-se, no que couber, pelo 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União - Advocacia-Geral da União 
- AGU, e posteriores atualizações. 

 
4.2.2.  Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7° da Lei 12.305, de 02 de agosto de 
2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS. 
 

4.2.3. A CONTRATADA deverá observar as normas legais e técnicas para o descarte de resíduos 
laboratoriais e perigosos, quando aplicável, devendo adotar práticas que atendam à Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), às orientações da ANVISA e às normas técnicas pertinentes 
(como ABNT NBR 12.808), sendo responsável por eventuais danos ambientais decorrentes de seu 
manejo indevido. 

 
4.3. SUBCONTRATAÇÃO:  
 
4.3.1. NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

4.5. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
4.5.1. Na presente Contratação NÃO haverá indicação de marcas/modelos para o fornecimento objeto 
deste Termo de Referência 
 
4.5.2. Para a contratação NÃO haverá vedação ou restrição à utilização de marca/produto para o 
fornecimento do objeto deste Termo de Referência 

 
4.6. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 
 
4.6.1. NÃO será exigida Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

 
4.7. DA APLICAÇÃO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA (art. 48, inc. I e III, da LC n. 123/06) E DA 
JUSTIFICATIVA A NÃO APLICABILIDADE DE RESERVA DE COTA 
 
4.7.1. Ressalta-se que neste procedimento a licitação será Exclusiva para Microempresas - ME, 

Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI. 

 

4.7.2. Quanto aos Itens Exclusivos, poderão participar todas as licitantes que se enquadrarem como 
Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor Individual - MEI, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 
2014, Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008 e que cumprirem as exigências constantes 
neste Instrumento convocatório.  

 

4.8. DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA  
  
4.8.1. Pelas características da contratação não será admitida a participação de pessoa física.  

 
4.9. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM REGIME DE CONSÓRCIO.  
 
4.9.1 A vedação da participação de empresas em consórcio se justifica em razão da natureza Comum 
do objeto licitado, que pode ser prontamente atendido por um grande número de empresas de forma 
individual. Essa medida visa evitar a formação de oligopólios ou monopólios, fomentar a competição 
saudável, promover a transparência e responsabilização, além de reduzir potenciais conflitos de 
interesse. Dessa forma, busca-se garantir uma licitação mais competitiva, eficiente e em conformidade 
com os princípios fundamentais da Administração Pública. 
 

4.10. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
 

4.10.1. NÃO será exigida do licitante Amostra dos produtos. 
 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1.  DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.1. A contratação com o detentor da ata será formalizada pelo órgão ou entidade participante, 

observado o disposto neste Edital, Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço.   
 

5.2. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA O OBJETO 
 
5.2.1. O(s) produto(s) será(ão) entregue(s) de acordo com as especificações deste Termo e com as 
seguintes condições: 

 
5.2.1.1. O objeto deverá ser entregue, de forma parcelada, conforme determinação da Fundação UNIRG, 
no ato da ordem de compra, no Almoxarifado Central, localizado no Centro Administrativo da Fundação 
UNIRG, na Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, térreo, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
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77.423-250 Gurupi/ TO, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas, ou em lugar a ser designado pelo 
Órgão Gerenciador, dentro do perímetro de Gurupi - TO. 

 
5.2.1.2. O prazo de entrega não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos contados a partir da 
assinatura do pedido de compras emitido pelo Setor de Compras e Suprimentos da Fundação UNIRG, 
salvo a ocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem, greves ou por outro motivo que a 
Administração venha a aceitar por considerá-lo justo, ficando esses prazos prorrogados, para todos os 
efeitos contratuais, de tantos dias quantos forem os de duração do obstáculo impeditivo. 
 
5.2.1.2.1. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega estabelecido, 
deverá encaminhar ao órgão CONTRATANTE solicitação de prorrogação de prazo de entrega, na qual 
deverão constar o motivo do não cumprimento do prazo, com devida comprovação. 

 
5.2.1.2.3.  A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo órgão na forma da lei e de acordo 
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando a empresa sobre a decisão proferida, 
no prazo de 3(três) dias. 

 
5.2.1.2.4. Em caso de aceitação da solicitação de prorrogação de prazo de entrega e uma vez 
comprovada a necessidade de prorrogação, a CONTRATANTE poderá conceder o prazo adicional máximo 
para a entrega de igual período ao estabelecido inicialmente no subitem 5.2.1.2., a contar da data de 
notificação da decisão quanto ao aceite do pedido de prorrogação. 
 
5.2.1.2.5.  Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e não sendo cumprido o prazo 
inicial concedido, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas em Termo de referência e Edital. 

 
5.2.3.  Como um dos Requisitos da Contratação, têm-se que todo material entregue deverá conter 
indicação de data de fabricação, validade e número do lote.  
 
5.2.3.1. Para os materiais que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão ser 
entregues com no mínimo 11(onze) meses da validade indicada por este fabricador. É preciso atentar 
que alguns itens já possuem a validade mínima expressa na descrição do lote. 
 
5.2.4. Todas as despesas relativas a entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos os 
impostos, taxas e demais despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta exclusiva 
da CONTRATADA. 

 
5.3. DA FORMA DE AQUISIÇÃO  
 
5.3.1. O Objeto será solicitado de forma parcelada conforme necessidade da Universidade de Gurupi - 

UnirG, não estando a Administração obrigada a adquirir o quantitativo total registrado. 
 

5.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.4.1.  Ao ser entregue o objeto, iniciar-se-á a etapa de verificação quanto à conformidade com as 
especificações e características descritas no pedido/solicitação de compra, no Termo de Referência e/ou 
na Proposta Atualizada. Será realizada a aferição da adequação dos materiais e, quando aplicável, o 
teste de funcionamento dos equipamentos, garantindo o perfeito atendimento às exigências contratuais. 
      
5.4.2. O Órgão Gerenciador se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em 
desacordo com as especificações técnicas ou condições contratuais, bem como aquele que não atenda 
ao padrão de qualidade ou apresente irregularidades. 

 
5.4.3. Os recebimentos do objeto do contrato, tanto na condição provisória quanto definitiva, deverão 
observar o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ocorrer da seguinte forma: 

 
5.4.3.1. Provisoriamente: em até 03 (três) dias úteis, a partir da entrega, para efeito de conferência 
inicial de conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, mediante 
apresentação da Nota Fiscal. Identificada a conformidade, será assinado o canhoto da Nota Fiscal. 
 
5.4.3.2. Definitivamente: em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado que comprove o 
atendimento integral das exigências contratuais. 
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5.4.4. A Fundação UNIRG rejeitará os fornecimentos em desacordo com o Termo de Referência e o 
Edital. Caso seja constatada, mesmo após o recebimento definitivo, a existência de vícios, defeitos ou 
inconformidades, a FORNECEDORA será notificada para providenciar a correção ou substituição dentro 
dos prazos estipulados. 
 
5.4.4.1  O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com o 
contrato. Constatadas irregularidades, a CONTRATANTE poderá: 
 
a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do material fornecido: rejeitá-lo, determinando sua 
substituição em até 15 (quinze) dias úteis, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
b) Na hipótese de substituição, a FORNECEDORA deverá realizá-la conforme a indicação do Órgão 

requisitante, de imediato, mantidos os preços propostos e registrados; 
 
b.1. A FORNECEDORA deverá providenciar a reposição dos itens que não preencham as especificações, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da devolução. Todas as despesas de transporte, 

substituição e logística correrão por conta da FORNECEDORA. 
 
5.4.5. Não será admitida a entrega parcial ou incompleta do objeto, devendo a FORNECEDORA atender 
integralmente à quantidade solicitada pelo Órgão Gerenciador. 
 
5.4.6. Os equipamentos e materiais deverão atender às normas de qualidade e segurança aplicáveis, 
observados os padrões estabelecidos por órgãos competentes, tais como ABNT, INMETRO, ANVISA, 
normas ambientais e de segurança, bem como o disposto no art. 39, inciso VIII, da Lei nº 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
5.4.7. Todos os itens deverão atender rigorosamente às especificações técnicas definidas neste Termo 
de Referência. 
 
5.4.8.  O recebimento pelo Órgão Solicitante não elide a plena responsabilidade da FORNECEDORA em 
garantir a conformidade dos produtos e equipamentos fornecidos com as especificações contratuais, 
nem impede futuras reclamações em caso de defeitos ou desconformidades, cabendo à CONTRATADA 
providenciar a reparação ou substituição às suas expensas. 
 
5.4.9. Em caso de controvérsia sobre a execução contratual quanto à qualidade ou quantidade, será 
observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, devendo a CONTRATANTE comunicar a 
FORNECEDORA para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, a fim de viabilizar a 
liquidação e pagamento. 
 

5.4.10. DA GARANTIA, CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
5.4.10.1. O prazo de garantia seguirá o disposto na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo, sem prejuízo 
de eventual garantia complementar oferecida pelo licitante/fabricante em sua proposta. 

 
5.4.10.2. Os materiais de que trata este TR, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses, quando 
não houver referência específica. 
 
5.4.10.3. Para comprovação dos prazos de garantia, poderão ser anexados os seguintes documentos: 
 
a) Certificado de Garantia do Fabricante do produto desde que o período da garantia seja igual ou 
superior ao solicitado; 

 
b) Documento do fabricante permitindo o fornecedor oferecer prazo maior que o estipulado no Certificado 
de Garantia do fabricante do Produto quando o fornecedor optar por oferecer prazo diferentemente do 
estipulado no item anterior. 
 
5.4.10.4. No caso de o objeto conter garantia de fábrica maior que a mínima solicitada, prevalecerá a 
garantia do fabricante, independente das informações da proposta de preços atualizada, bem como da 
exigência deste instrumento e do Termo de Referência quanto à garantia. 

 
5.4.10.5. Das Condições de manutenção e Assistência técnica: não se aplica. 
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5.4.10.6. Durante todo o período de garantia, a fornecedora deverá prestar suporte técnico integral para 
quaisquer problemas relacionados aos equipamentos e materiais entregues, incluindo transporte, 
retirada e reinstalação, quando necessário, sempre às expensas da CONTRATADA. 
 
 

6. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DO CONTRATANTE E CONTRATADO  
 
6.1. Os direitos e obrigações do órgão gerenciador, do detentor da ata e dos órgãos e entidades 
participantes são aqueles previstos na Ata de Registro de Preços. 
 
6.2. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 
designadas como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, e estão sujeitos às obrigações 

descritas neste Termo de Referência. 

 
6.3. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
instrumento convocatório e seus Anexos; 
b) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, e atestar, através de 
servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela CONTRATADA; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/21; 
f) Providenciar a assinatura e a publicação do Contrato e arcar com as despesas de publicação do 
extrato deste Contrato; 
g) Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue; 
h) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
i) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  
j) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
k) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

k.1) Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões 
contratuais que lhe são apresentadas; então, caso não tenha sido estabelecido, o prazo para resposta 
Administrativa (emissão de Decisão), será de 1 (um) mês; 
l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, conforme dispõe o inciso XI do art. 92 da Lei 
nº 14.133/21; 
m) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação as novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
n) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, art. 137, da Lei nº 
14.133/21; 
o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
p) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com o valor contratado, mantendo atualizada a listagem de preços que contemplem o objeto, devendo 
realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do contrato; 
q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA desde que não haja 
impedimento legal para o ato. 

  

6.4. São obrigações do CONTRATADO: 
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6.4.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e em 
seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da efetiva 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, observando-se os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade ambiental, industrial, ABNT, INMETRO, 
ANVISA, legislações específicas, etc., atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do objeto;  
c) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade à mera fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
d) Indicar Preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 

representante da Administração para toda a gestão do contrato; 
e) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
tributárias, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato, ou quaisquer outros 
encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto; 
g) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na Lei nº 14.133/21, em seu art. 116; 
g.1) A comprovação da reserva de cargos deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, hipótese 
em que deverá indicar os empregados, que preencheram as referidas vagas, consoante o art. 116, 
Parágrafo único, da Lei nº 14.133/21. 
h) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatos e/ou fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21; 
k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE; 

l) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada que possa influenciar no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
m) Comunicar a CONTRATANTE da modificação de seu endereço ou informações de contato, sob pena 
de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante no Contrato; 
n) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de 
entrega do objeto, não cabendo a alegação de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da 
entrega por parte dele. 
 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, observando-se o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
 
7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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7.4. COMPETE AO GESTOR DO CONTRATO: 
 
7.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato, para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
7.4.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
7.4.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 

7.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações (no que couber). 

 
7.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme for o 
caso. 

 
7.4.5.1. Poderá haver mudança do profissional responsável pela a fiscalização, devendo a função ser 
exercida por servidor(es) designado(s) para tal finalidade. Tal representante do órgão, deverá registrar 
todas as ocorrências relacionadas com a entrega do objeto, determinando o que for necessário para a 
regularização de falhas observadas. 

 
7.5. COMPETE AO FISCAL DO CONTRATO:  
 
7.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
7.5.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

7.5.3. Quando identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
7.5.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que sejam adotadas as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
7.5.5. No caso de ocorrências, que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato deverá comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
7.5.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

7.5.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, se necessário for. 
7.5.8. Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 

7.5.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
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ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 
7.6. DISPOSIÇÃO ACERCA DO CONTRATO 
 
7.6.1. O artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, dispõe que o instrumento Contratual é obrigatório, e 
este deverá ser expedido pelos órgãos participantes da Ata de Registro de Preços, salvo nas 
hipóteses em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
 
7.6.2. Em caso de assinatura de contrato, os preços contratuais propostos somente poderão ser 
reajustados, se estiverem em conformidade com os itens 8.2. e 8.3 (a seguir) deste Termo de Referência 

(sobre reajuste/revisão) e, após a periodicidade de, no mínimo, 12 (doze) meses, conforme disposto na 
a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 e eventuais alterações, sendo o prazo de 
reajustamento contado a partir da data de apresentação do orçamento estimado, com base na variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

 
7.7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 
7.7.1. O prazo de vigência da contratação será definido quando da assinatura do contrato (se houver), 
na forma do artigo 105 da Lei Federal n°14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada à divulgação 
no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, nos termos do art. 94 da mesma lei. 

 
7.8. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
 
7.8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
7.8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO, REAJUSTE, REVISÃO E EXTINÇÃO 

 
8.1. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
8.1.1. Pelos materiais adquiridos e efetivamente entregues, este Órgão Gerenciador pagará à 
Fornecedora, os preços constantes na sua Proposta Atualizada e na ARP, bem como no Contrato 
firmados, em conformidade com as condições fixadas previamente no Edital. 
 
8.1.2. O pagamento será efetuado em conformidade com a determinação da DAF (Diretoria 
Administrativa e Financeira) da Fundação UnirG, contados da finalização da liquidação da despesa, 
através de rede bancária, após a confirmação da entrega do objeto, devidamente acompanhado da Nota 
Fiscal, depois de verificada a regularidade fiscal da Fornecedora/Detentora da ARP. 
 
8.1.2.1. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e vinculado à conta 
corrente. 
 
8.1.3. A nota fiscal deverá estar acompanhada do respectivo Termo de Recebimento dos materiais, 
devidamente assinado por responsável da Fundação UNIRG. 
 

8.1.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a CONTRATANTE, a seu critério, 
poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, 
nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 
 

8.1.5. A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
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8.1.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
CONTRATADA, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
8.1.7. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem os custos diretos e indiretos 
para a completa entrega dos materiais licitados. 
 
8.1.8. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
8.1.9. A CONTRATADA, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.1.10. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões e, se não for possível 
atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a CONTRATADA será notificada, por escrito, sem 

prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 03 (três) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim 
específico. 
 
8.1.10.1. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
 
8.1.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto 
à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 
Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
8.1.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE, em decisão fundamentada, deverá aplicar a 
penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

 
8.2. DO REAJUSTE  
   
8.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da 
data da elaboração do valor estimado da contratação. 
 
8.2.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do § 7º do art. 
25 da Lei 14.133/21. 
 
8.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro ano, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
8.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
8.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 

8.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
8.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.3. DA REVISÃO 
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8.3.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
 
8.3.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.3.3. A CONTRATANTE responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da solicitação. 
 

8.3.4. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados. 

 

8.4. DA EXTINÇÃO 
 
8.4.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
8.4.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do prazo fixado 
para o contrato. 
 
8.4.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
8.4.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
8.4.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
8.4.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção, desde que não restrinja sua capacidade de concluir o contrato. 

 
8.4.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
8.4.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
8.4.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei nº 14.133/21). 

 
8.4.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9. DA FORMA E DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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9.1. Tendo em vista que o objeto se enquadra como bem comum, a licitação processar-se-á pela 
modalidade pregão eletrônico e será dividida em itens, conforme tabela constante no Anexo I do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 
9.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO do ITEM, observadas as exigências 
contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, como dispõe o art. 6°, inciso XLI, 
c/c inciso I, do art. 33 da Lei 14.133/21. 

 

9.3. MODO DE DISPUTA 

 

9.3.1. ABERTO, pois a combinação desse modo de disputa com os demais parâmetros, visa a seleção 
da proposta mais vantajosa para a Fundação UNIRG, conforme artigo 11, inciso I, II e III da Lei Federal 
n° 14.133/21, uma vez que a Administração não fica “presa” a um tempo exíguo determinado e com as 
sucessivas prorrogações que o modo comporta, as chances de se obter uma proposta mais reduzida, em 
termos de valores, aumenta. 
 

9.4. DA HABILITAÇÃO 
 
9.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.4.1.1. Para Comprovação da Habilitação Jurídica, a Licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos: (Os documentos abaixo deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais 

ou da consolidação respectiva). 

 
I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

 
V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
 

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
VIII. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 
IX. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 

X. Cópia autenticada do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores. 
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9.4.1.2. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal n. 
123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da Junta 
Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da 
lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar 
nº 123/2006; 
 

9.4.2. Para a Comprovação da habilitação Fiscal, Social e Trabalhista a Licitante Deverá 
Apresentar: 
 
i) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão 
Expedida Conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

j) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou Distrital; 
 

k) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou 
Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
 
l) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente válida, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 

 
m) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF (conforme o caso);  
n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
o) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
p) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida através do site 
www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, como Prova de Inexistência de 
Débitos perante a Justiça do Trabalho, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei. 
 
9.4.2.1. Para a regularidade fiscal, Social e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 
negativa. 

 
9.4.2.2. Caso a Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da mesma, ou outra equivalente que demonstre 
tal isenção. 
 

9.4.3. Para Habilitação Econômico-Financeira a licitante deverá apresentar: 
 
c) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e/ou de Recuperação Extrajudicial ou 
Concordata, na forma da Lei nº 11.101/05, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso desta 
licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
 
d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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b.1 O Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 
 
b.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º); 
 

b.3 “Nos termos do art. 1.078 da Lei Federal 10.406/02 (Lei do Código Civil), o prazo para apresentação, 
formalização e registro do balanço é até o quarto mês seguinte ao término do exercício (final de abril) para 

empresas com regime de Lucro Presumido e Simples Nacional e no caso de empresas com regime tributário 
de lucro real, o prazo é até o final de junho, conforme Instrução Normativa da Receita Federal 787/2007. 
” (Acórdão 2669/2013-Plenário, TC 008.674/2012-4, relator Ministro Valmir Campelo, 02/10/2013.); 
 
b.3.1. Para efeito deste edital, considere prazo final para apresentação, formalização e registro do 
Balanço até final de junho do corrente ano. 

 
b.4 De acordo com o Boletim de Jurisprudência 524 de 03/02/2025 - TCU, o Microempreendedor 
Individual (MEI), ainda que dispensado da elaboração de Balanço patrimonial nos termos do Código 
Civil, para que possa participar de licitação regida pela Lei 14.133/2021 deverá apresentar o Balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, para demonstrar a aptidão 
econômica para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato. 
 

9.4.4. Para comprovação da Documentação técnica, os licitantes deverão apresentar: 
 
a) A capacidade operacional da licitante será comprovada mediante apresentação de Certidão e/ou 
Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde 
comprove ter o licitante executado, ou esteja executando, objeto similar ao presente objeto licitado, 
desde que atenda e seja compatível com os itens do termo de referência deste instrumento convocatório.  
 
a.1) O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  
-Nome, CNPJ e endereço completo do emitente.  
-Descrição e quantidade do produto/material ou serviço fornecido.  
-Nome da empresa que forneceu o bem ou prestou o(s) serviço (s).  
-Data de emissão.  
-Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente).  
 

b.1) Licença (Alvará) de Funcionamento relativo ao domicílio ou sede do licitante em vigência no exercício 

atual (2025). 

 

c.1) Para os produtos sujeitos à vigilância sanitária, quando aplicável: 

 

-Alvará de Licença Sanitária expedido pelo órgão competente; 

-Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE/ANVISA); 

-Certificado de Registro do Produto, ou Comprovante de Notificação/Isenção emitido pela ANVISA. 

9.4.5. DA DECLARAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

 

9.4.5.1. Em se tratando de empresa optante pelo Simples Nacional, a mesma deverá encaminhar a 

declaração de opção, para fins de não incidência na fonte do IRPJ a que se refere o art. 64 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

conforme determina o Decreto Municipal nº 1032 de 18/08/2023; 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. Depois de realizada a pesquisa de preços, o custo estimado da contratação é o constante na 
planilha do Anexo I deste Termo de referência. 
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11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1. Para procedimentos com a adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP, não se faz necessário 
indicar a dotação orçamentária nesse momento, posto que, a indicação da disponibilidade de créditos 
orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
11.2. A despesa decorrente da contratação, objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da Fundação UNIRG, com fonte de recurso própria ou de 
eventuais Convênios que se firmarem ao curso do processo. 
 
11.3. A Declaração de Saldo Orçamentário e o valor com a Forma de Pagamento, estarão de acordo 

com o Plano de Contratações Anual e Lei Orçamentária Anual, os quais serão apresentados pela 

Controladoria e DAF (Diretoria Administrativa Financeira), ambos, da Fundação UNIRG, em devido 

momento e conforme Fluxograma Institucional. 

 
12.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA que: 
 
a). Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
 
b). Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame  
 
c). Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantivera proposta em especial quando: 
c.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
c.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

c.4. Deixar de apresentar amostra;  

c.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
d). Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo de sua 
proposta; 
 
d.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração  
 
e). Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 
 
f). Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
g). Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza em especial quando; 
 

h.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após a fase de lances. 

 
i). Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
j). Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Com apoio na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE; 
 
b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento); 
 
b.1) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
 

b.2) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
c) Impedimento de licitar e de contratar com a Fundação UNIRG e o Município, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
a) . A natureza e a gravidade da infração cometida.  

b). As peculiaridades do caso concreto  

c). As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

d). Os danos que dela provierem para a Administração Pública  

e). A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
 

12.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, e “d” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, Fundação Unirg, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do 

Código Civil. 

 
12.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão própria da Fundação, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 

12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causado  
 

12.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

12.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remedas à autoridade competente. 

 

12.14.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/21, as empresas 

ou profissionais que: 

 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

12.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES” 

 
13.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que 
não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos nos parágrafos 2º, 
3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como os requisitos previstos no Decreto Municipal 
nº 1.589/23.  

 
13.2. No caso de Adesão para Aquisição emergencial de Materiais Laboratoriais por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, e consoante os termos do § 7º do artigo 
86 da NLLC, para a adesão à Ata de Registro de Preços gerenciada pelo Ministério da Saúde, não haverá 
sujeição ao limite global previsto no § 5º da Lei nº 14.133/21. 

 
13.3. Nos termos do § 8º do artigo 86 da Lei 14.133/21, é vedado aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal aderirem à Ata de Registro de Preços gerenciada (s) por órgão(s) ou 
entidade(s) estadual, distrital ou municipal.  

 
13.4. O Órgão Aderente deverá responsabilizar-se pela realização de Termo de Adesão e arcar com as 
despesas de publicação do referido Termo. 

 
13.5. Somente após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, é que o órgão ou a entidade 
não participante poderá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada, no prazo máximo de até 90 
(noventa) dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, consoante o § 2º do art. 
31 do Decreto Federal nº 11.462/23. 

 
13.6. O Órgão Aderente deverá: 
 
13.6.1. Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pela Fornecedora das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
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eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
 
13.6.2. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
13.6.3. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade.  
 
13.6.4. Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preços. 
 

13.6.5. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega. 

 
13.6.6.  Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil 
para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário. 

 
13.6.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP, 
desde que não haja impedimento legal para o ato. 

 
 
14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir a quantidade parcial do objeto adjudicado 

constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades contidas no Termo de 

Referência são estimativas de consumo. 

 

14.2. A contratação futura não gera para a Fundação/Universidade de Gurupi - UnirG, qualquer vínculo 

de natureza trabalhista e/ou previdenciária, em relação aos empregados e prepostos da CONTRATADA, 

respondendo exclusivamente a Fornecedora por toda e qualquer ação trabalhista e/ou indenizatória por 

eles propostas, bem como pelo resultado delas. 

 

14.3. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar os fornecimentos 

que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada preferência do fornecimento à Fornecedora registrada em igualdade de condições. 

 
 

Gurupi - TO, aos 19 de setembro, de 2025. 
 
 
 

José Luiz dos Santos Gaudioso 

DIRETOR ACADÊMICO  
FUNDAÇÃO UNIRG 
Portaria n° 440/24 
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ANEXO I  

 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DOS QUANTITATIVOS MÍNIMOS E MÁXIMOS ESTIMADOS DO 
OBJETO 
 
OBS.: Os quantitativos mínimos a serem adquiridos durante vigência da ARP de cada item será = 
01 (um). 

 

  ITEM  CÓD.              DESCRIÇÃO   UN QUANT  
  VALOR 

  UNITÁRIO 

  VALOR 

  TOTAL 

    1 

 

5479 

 
AFASTADOR GOSSE  ABDOMINAL 
DUPLO BARRAMENTO AÇO  
INOXIDÁVEL - Afastador de 16cm. 

 

 
UN 

 

 
1 

  R$ 502,28   R$ 502,28 

     2 

 

 

3377 

 

AGITADOR DE TUBOS VORTEX  

Movimento: orbital horizontal;Potência 

mínima:  40W; Frequência:50-60Hz; 

Grau de  proteção  do 
equipamento: IP42;Bivolt ou 220V. 

 

 

 

UN 
1   R$ 624,96 

 R$ 

 624,96 

    3   1796 

 

ALTA FREQUÊNCIA ORTÁTIL COM 

ELETRODOS DE VIDRO 220V OU 

BIVOLT: ESFERICO MAIOR; 

ESFERICO MENOR, PENTE, 

FORQUILHA, CAUTERIZADOR; 
SATURADOR. Requisitos mínimos: 

Corrente:AltaFrequência.Intensidade:

10V. Frequência Portadora: 60 Hz. 

    UN      2   R$ 429,40 
  R$  

  858,81 

    4    7514 

 

ANALISADOR FLUORESCÊNCIA 

Requisitos mínimos: Conexão direta e 

bluetooth; Conectividade com a 

maioria dos sistemas de informação já 

existentes; Parâmetros Quantitativos: 

Marcadores Cardíacos; Hormônios; 
Marcadores Tumorais; Metabólicos; 

Inflamação. Parâmetros Semi-

Quantitativos: Doenças respiratórias; 

Doenças parasitárias; Doenças 

infecciosas; Arboviroses. Bivolt ou 
220V. APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA. 

  UN      1  R$ 8.533,33 
  R$  

  8.533,33 

    5    7515 

 

ANALISADOR HEMATOLÓGICO 

Requisitos mínimos: 27 parâmetros 
incluindo 4 histogramas Tela LCD; 

Até 60 amostras/hora; Volume de 
amostra para análise: Sangue total e 

sangue periférico: 10μL, Amostra pré-

diluído: 20μL; Bivolt ou 220V.  

APRESENTAÇÃO: FICHA TÉCNICA 

   UN      1 
   R$ 
   34.466,66 

  R$ 
  34.466,66 
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    6   1608 

 

APARELHO DE VAPOR DE OZÔNIO 

(BACTERICIDA).Especificações: 

mínimas: Potência 500W Reservatório 

600 ml Bivolt ou 220V. 

    UN    1  R$ 1.595,50 
  R$  

   1.595,50 

    7   3575 

APARELHO ELETROCARDIOGRAMA 

Especificações mínimas: 12 

derivações; Cabo ECG; Pacote de 
eletrodos; Rolo de papel; fonte e cabo de 

energia. 220V ou Bivolt. 

APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA.  

    UN     1  R$ 5.606,87 
  R$  

  5.606,87 

    8 

 

 

1818 

 

APARELHO LIMPEZA DE  PELE 

BIVOLT PARA VACUOTERAPIA 

PEELING ULTRASSONICO 

ALTAFREQUENCIA  MICROCOR - 
RENTE E MICROGALVANICA. 

 

 

   UN 

 

 

   1  R$ 1.194,30 
  R$ 

  1.194,30 

    9   5326 

 

APARELHO MICROMOTOR 

BANCADA - CANETA 4  

ROLAMENTOS BLINDADOS 220V.  

Especificações mínimas:45.000 rpm 
Potência: 100. Torque máximo: 460 gf-

cm/4,5N.Caneta com 4 rolamentos 

blindados e vedamento anti- poeira 

(SDE-SH37LN) Controle manual de 

velocidade Display digital com função 
autoanálise (indicador de erros) 

Adaptador para contra-ângulo  

(opcional) Pedal com controle 

automático de velocidade Sistema 

overload para proteção de sobrecarga. 

 

    UN    1   R$ 1.453,33 
  R$  
  1.453,33 

  10   5325 

 

APARELHO  RECORTADOR GESSO 
ODONTOLOGICO 1/4CV  1850RPM  

DISCO  10" 220V. Especificações 

mínimas: Voltagem: Bivolt ou 220 v. 

Motor Monofásico de 1/4 CV - Rotação 

de 1850 RPM Disco abrasivo de 10’’ 
(polegadas) com dupla face. 

- Sistema de irrigação automático 

(desliga e liga junto ao equipamento). 

- Frente com articulação e um só 
parafuso, facilitando sua abertura 

para limpeza e substituição do disco 

abrasivo. 

- Carcaça e estrutura total em 

alumínio fundido. 
- Fixadores do disco em Aço Inoxidável. 

   UN    1  R$  2.348,33 
 R$   

 2.348,33 

  11   5327 

 

APARELHO VIBRADOR GESSO C/ 

POTENCIOMETRO REGULAVEL  

   UN     1  R$ 470,26 
 R$ 

 470,26 
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DIMMER  220 V. Bivolt ou 220V 

  12 

 

 
5480 

 

ASPIRADOR À VACUO 
PORTÁrTIL. Aspira líquidos e 

secreções, Sucção mínima ajustável 

de 0 a 592 mmHg, Bivolt ou 220V. 

 

 
  UN 

 

 
    2 

 R$ 396,36 
  R$ 
 792,72 

  13 

 

 

 

 
3578 

 

BALANCA ANALÍTICA 

ELETRÔNICA DIGITAL 220 V - 4 

CASAS DECIMAIS COM CAPELA 
ANALIT. VIDRO 220V - PRECIS 0,1 

MG UNID MEDIDA: G, MG, UG   

CERTIF   CALIBRACAO. Bivolt ou 

220V. APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA. 

 

 

 

 
   UN 

 

 

 

 
   2 

 R$ 3.920,83 
 R$ 
7.841,66 

  14 

 

 

 

3579 

 

BALANCA ANTROPOMÉTRICA 
DIGITAL 200 KG. Capacidade 

máxima de pesagem 200 kg 

Divisão de pesagem de 100 g 

Homologação INMETRO Bivolt ou 

220 V. 

 

 

 

   UN 

 

 

 

   2 
 R$ 1.453,33 

 R$  

 2.906,66 

  15 

 

 
 

 
1795 

 

BALANCA BIOIMPED 4 MEM 
MEDIDAS PESO IND MASSA GORD 

TX GORD CORP NIV GORD VISC 1 A 

59 IND MASSA ÁGUA IND MASSA 

MUSC ÓSSEA METAB BASE IDADE 

METAB 12 A 50 ESTIM CONS FIS 1 A 

9. APRESENTAÇÃO DE FICHA 
TÉCNICA. 

 

 
 

 
   UN 

 

 
 

 
   2 

 R$ 3.462,31 

  

 R$  

 6.924,63 

  16 

 

 

 

 

 
3580 

 

BALANCA CHÃO COM RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA. Capacidade 

150 kg, divisões de 100 g; 

Régua antropométrica com escala de 
2m em alumínio anodizado, divisões de 

0,5cm; Carga  mínima  de  2  kg; 

Régua graduada em aço cromado de 0

 a 140 kg; Escala em perfil 

alumínio de 0 a 10 kg; Tapete 

adesivo antiderrapante; Pés em 
borracha sintética reguláveis.    

 

 

   UN 

 

 

  3 

 R$ 1.403,33 
 R$  

 4.209,99 

  17 

 

 

 

 

 

3581 

 

BALANCA PEDIATRICA DIGITAL 

LCD 25KG 220V POLIPROP INJET 

PESAGEM BEBES C/ REGUA 

ANTROPOM C/ BATERIA INTERNA 

AFERIDA  IPEM. Especificações 
 mínimas: Capacidade máxima 

de 25kg; Divisões  de  5  gramas; 

Painel LCD à prova de respingos; 

Concha anatômica;  

Homologadas pelo INMETRO e aferida 
pelo IPEM. 

 

 

 

 

 

 
   UN 

 

 

 

 

 

 
   1 

 R$ 834,66 
 R$  
 834,66 
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  18 

 

 

 

 

 
 

7506 

 
BALANCA  PRECISAO  220V 

Sistema de pesagem: Célula de carga 

de alta resolução Calibração: Externa 

Resolução 0,01 (Balança 

centesimal). Display: LCD 

retroiluminado com ajuste de 
contraste Estrutura: Capa de plástico 

resistente Unidades de medida: 

Diversas opções. Bivolt automático ou 

220 V. APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA. 

 

 

 

 

 
 

   UN 

 

 

 

 

 
 

   1  R$ 2.210,83 
 R$  
 2.210,83 

  19 

 

 

3584 

 
BANCO GIRATÓRIO MOCHO INOX 

ALTURA REGULAVEL EIXO  

VERTICAL  ROSCADO. Mocho 

banqueta giratório sem encosto com 

base móvel. 

 

 

   UN 

 

 

   2  R$ 448,29 
 R$  

 896,058 

  20 

 

 

 

 7507 

 
BANHO MARIA 220 V.  Requisitos 
mínimos: Capacidade 6L; Controle de 

temperatura digital microprocessado 

com display; Precisão ~ 0,5ºC; Chapa de 

aço carbono; Tratamento anticorrosivo; 

Pés de borracha; Entrada e saída de 
água - dreno. 

 

 
 

   UN 

 

 
 

     1 
  R$ 1.834,21 

  R$  

  1.834,21 

  21 

 

 

 

 

5404 

 

BANHO ULTRATERMOSTÁTICO 

DIGITAL COM CIRCULAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO. Especificações 

mínimas: Temperatura de trabalho: -

10°c até 100°C Vazão: 30L/minuto 
Precisão: +/- 0,1°c Resolução: 0,1°c 

Bivolt ou 220 V. APRESENTAÇÃO DE 

FICHA TÉCNICA. 

 

 

 

 

   UN 

 

 

 

 

   1  R$ 6.391,00 
 R$  

 6.391,00 

  22 

 

7111 

 

BERCO HOSPITALAR RECÉM 

NASCIDO CUBA CUNA ACRÍLICO. 

Estrutura em tubo de aço redondo, 

Com rodízios. 

   

   UN 
    1 

  R$  673,33 
  R$   

  673,33 

  23 

 
 

 

 

 
4551 

 
BIOMBO RETO HOSPITALAR 

TRIPLO AÇO BRANCO C/ RODIZIOS 

E CORTINA TECIDO ALGODAO - DIM 

APROX 180X165X66 CM FECHADO. 

Biombo Triplo Dobrável com rodízios 
para Hospitais, clínicas médicas e 

ambulatórios. Possui cortinas   

impermeáveis em material resistente - 

pvc - de fácil assepsia e desinfecção. 

 
 

 

 

 
  UN 

 
 

 

 

 
  11 

 

 R$ 521,33 

  R$ 

 5.734,66 

  24 

 

 

 
 

 

BISTURI ELETRÔNICO - 220V- 

MONO E BIPOLAR CORTE PURO,  

BLEND  1,  BLEND  2 BLEND 3 - 8 

CORRENTES C/ 1- PEDAL 1-CANETA 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 R$ 4.855,05 

  R$ 

 4.855,05 
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4552 

PADRAO BAIXA 1-PLACA NEUTRA 

INOX 1-CABO KIT ELETRODOS: 1- 

AGUL 85MM 1- AGUL DEPIL 66MM 

1-TIPO ALCA PQ 4,5 MM 1- BOLA 

2,1MM 1-4,2MM 1- FACA. 

APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA. 

 

  UN 

 

  1 

  25    5466 

 

BOMBA INFUSÃO EQUIPO 

UNIVERSAL. Display: Tela de LCD 

para ajustes e configurações; Painel 

de LED’s para registro de volume 

infundido; LED’s indicadores de 

funcionamento; Bomba: Compatível 

com equipos padrão de qualquer marca; 

Possui alarmes audiovisuais; Sensor 

de gotas; Ajuste de volume de infusão 

pré definido; Modos de trabalho: ml/h 

e gotas/min; Três níveis de indicação 

de oclusão no sistema; Função 

purgar; KVO (Manter veia aberta) com 

vazão ajustável de 1 a 5 ml/h; 

Gravação automática da última 

infusão; Funcionamento por mais de 4 

horas em bateria; Classe de proteção 

IPX4; Alarmes: Indicações sonoras; 

Início da infusão; Término da infusão; 

Infusão da quantidade limitada 

encerrada; Oclusão; Detecção de 

bolhas; Fechar a porta; Instalação 

incorreta; Configuração incorreta; 

Velocidade de infusão anormal; 

Sensor de gotas desconectado; 

Alimentação externa desconectada; 

Bateria fraca; Especificações: Volume 

de infusão: De 1ml a 9.999ml Taxa de 

infusão: Modo ml/h – 1 a 1.200 ml/h 

(incremento de 1 ml/h) Modo 

gotas/min - 1 a 266 gotas/min 

(incremento de 1 gota/min) Taxas de 

BOLUS/Purgar: 100 a 1.200 ml/h 

(incremento de 100 ml/h) Taxa de KVO: 

1 a 5 ml/h (incremento de 1 ml/h) 

Voltagem: Bivolt ou 220 V. 

APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA. 

   UN    2  R$ 2.749,60 
  R$ 
 5.499,20 

  26   7270 

 
 BOMBA VÁCUO.  Especificações 
mínimas: Capacidade atendimento 
Unidade para 5 a 7 consultórios. 
Frequência: 60 Hz Comando de 
acionamento: Eletrônico Vácuo 
máximo: 640 mmHg/25,06 inHg 
Motor (potência): 1 CV Bivolt ou 220V. 
APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA. 

    UN     4 
 

 R$ 4.746,00 

  R$ 

 18.984,00 
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   27 

 

 

 

 

4553 

BOMBA VÁCUO ASPIRADORA 

SUGADOR SANGUE E SECRECAO 

MONOF 1/5 HP 1.750  RPM  

PROTET  TERM  220V - COMPRESS 

PISTAO OSCIL - ISENTO LUBRIF - 34 
LT - VACUO MAX 25 POL HG - 

VACUOMETRO - REGUL DIGITAL - 

FR COLETOR 3,25L - FILTRO BACT - 

1 TAMPA - 1 FRASCO - JG CAN. 

220V ou Bivolt.  

 

 

 

 

   UN 

 

 

 

 

   1 

  

 

 

 

  R$ 1.600,73 

 

 

 

  R$ 

  1.600,73 

  28 

 

 
 

 
 

 

7493 

 

BOMBA VACUO COMPRESSOR 
LUBRIFICADO OLEO. Especificações 

mínimas: Tipo: 2 VC; Deslocamento 

Máximo: 1,3 Cfm / 2,3 m3-h / 38 

lpm; Vácuo Máximo: 924 mbar / 695 

mm-hg / 27,8 Pol-Hg; Pressão 
Máxima: 20-25 PSI /  1,41kgf - 1,75 

cm² / 1,38 1,72 bar; Motor Monof.: ¼ 

CV; Nível de Ruído: (a 30cm da bomba) 

60,0 dB (A); Rotação 60Hz: 1725 RPM; 

220V ou Bivolt.  APRESENTAÇÃO DE 

FICHA TÉCNICA. 

 

 
 

 
 

  UN 

 

 
 

 
 

    2 
 R$ 3.197,30  

  R$ 

 6.394,60 

  29 

 
 

 

 

3587 

 
CADEIRA COLETA. Coleta de 
sangue, exames laboratoriais, Apoio 
para braço tipo prancha estofado 
Armação em tubo de aço pintado na 
cor branca, Capacidade de carga 
110kg ou superior. 

 
 

   UN 

 
 

   1 
 

 R$ 546,15 

  R$ 

  546,15 

  30 

 
3588 

 
CADEIRA RODAS AÇO CARBONO. 

Especificações mínimas: Suporta até 

120 Kg; Dobrável, em aço carbono, de 

fácil transporte; Encosto rebatível; 
• Suporte de braço almofadado; 
Sistema de remoção/ rebatimento 
rápido dos apoios de perna; Estrutura 
tubular robusta e resistente de aço 
carbono; 

 
    

  UN 

 
    

   2 

 

 

 

 
 

  R$ 656,96 
  R$ 
 1.313,93 

  31 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

4554 

 

CAMA HOSPITALAR  COM AJUSTE 

POSICAO GRADES LATERAIS E 

RODIZIOS MOVIMENTOS FAWLER 

SEMI- FAWLER FLEXAO PERNAS 
DORSO  VASCULAR 90X190X67,5 

CM - CAPACIDADE 150 KG - 

CABECEI PESEIRA REMOVÍVEIS 

PEAD. Cama fawler, estrutura em 

tubos de aço redondos, leito em 
chapa de aço perfurado acionado por 

meio de motor elétrico  em  127  

volts, para os movimentos de Fawler, 

Semi-Fawler, Flexão de Pernas, 

Cardíaco e Trendelemburg, pés com 

rodizios de 3" de diâmetro. Dispositivo 
para adaptação de grades e para-

choques para proteção de paredes. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

   UN 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

   4 
 R$ 9.021,31 

  R$ 

36.085,26 
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APRESENTAÇÃO DE FICHA 
TÉCNICA. 

  32 

 

 

 
4556 

 

CÂMERA MICROSCÓPIO  

TRINOCULAR.            Especificações 

mínimas: Full Hd 20mp Hdmi Usb - 

Zoom Digital 5x - Controle Brilho 
Balanco Brancos Manual E Autom 

Mod Univ Microstrinoc. 

 

 

 
   UN 

 

 

 
   2 

 

 R$ 1.745,58 

  R$ 

 3.491,16 

  33 

 

 

 
5282 

 

CARRINHO TRANSPORTE 

CILINDRO OXIGÊNIO ATÉ 7 L 2 

RODAS. Indicado para cilindro de 

ferro com capacidade de carga de 1 m³ 

e 7 litros, altura de 47 cm e diâmetro 

de 16 cm. 

 

 

 
  UN 

 

 

 
   1 

 
 R$ 337,16 

  R$ 
  337,16 

  34 

 

 
3590 

 

CARRO EMERGÊNCIA TAMPO 

INOX. Carro De Emergência inox 
com 4 gavetas, 4 rodízios sendo 02 

com freios e giro de 360º. 

 

 
   UN 

 

 
   3 

 
 R$ 2.211,07  

  R$ 
 6.633,21 

  35 

 

 
5674 

 

CARRO MACA PADIOLA COM 

GRADES LATERAIS 

CABECEIRA REGULÁVEL. Carro 

maca padiola com grades estofado e 
Grades laterais, cabeceira regulável. 

 

 

 
   UN 

 

 
   1  

 R$ 1.400,33 

  R$ 

  1.400,33 

  36 

 

4558 
 

CENTRIFUGA REFRIGERADA 
MICROTUBOS LCD 220 V 1,5 A 2 ML 

200 A 15.2000 RPM - 20 A 

40ºC ENGREN ACELER 10 - ENGREN 

DE DESACEL 10 - DIM.APROX. 
292X561X287MM - TRAVA TAMPA 

MOTORIZ. 

 

   UN 

 

   1 

 

 R$ 26.793,33 

  R$ 

 26.793,33 

  37 

 

 

4573 

 

CILINDRO OXIGÊNIO AÇO 
CARBONO 20 L COMPLETO C/ 

VALVULA  REGULADORA CARRINHO 

FLUXOMETRO UMIDIFICADOR E 

MASCARA O2. 

 

 

   UN 

 

 

   1  R$ 1.764,13  
  R$ 

 1.764,13 

  38 

 

 
 

 
4559 

 

CONJUNTO NEBULIZACAO 
MASCARA 500ML - TAMPA E 

BORBOL NYLON COM CONEX 

NORMA ABNT - TUBO INT SILIC - 

TRAQUÉIA SILIC OU PVC - MASCARA 

FACIAL PVC - 3,5 A 12LPM – PRESS. 

AR O2 3,5 A 8 KGF/CM2 - SIST AR 
COMPRIMIDO. 

 

 
 

 
  UN 

 

 
 

 
    4 

 

 R$ 296,13 

  R$ 

 1.184,53 

  39 

 

 

1802 

 

DERMATOSCÓPIO 2,5 V DE 

ILUMINAÇÃO XENON 220 

V/BIVOLT. Conteúdo: 01 

 

 

   UN 

 

 

    1 
 R$ 4.610,83 

  R$ 

 4.610,83 
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Dermatoscópio; 01 Protetor de 

borracha; 01 Lente de contato sem 

escala; 01 Lente de contato com 

escala (0-10mm); 01 Lâmpada de 

Xenon Halógena; 01 Estojo. 
APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA. 

  40 

 

 
 

 

4560 

 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOM 

PAS ADULTO PORTÁTIL 220V 

BATERIA INT - 200  JOULES  -  C/  

INTELIG ARTIF - ORIENT POR VOZ 

- ARMAZ INT - SOFTWARE CON USB 

- ONDA EXPONENCIAL TRUNCADA 

BIFASICA - SAIDA 24VDC - TENSAO 

SAIDA MAX 1500 V. APRESENTAÇÃO 

DE FICHA TÉCNICA. 

 

 
 

   UN 

 

 
 

    1 
 R$ 4.034,55 

  R$ 

  4.034,55 
  

  41 

 

 

 
 

4561 

 

DESFIBRILADOR   EXTERNO 

AUTOMATICO DEA 220V PARA 
TREINAMENTO COM CONTROLE 

REMOTO PORTÁTIL  - USO 

MANEQUINS  OU  CORPO 

HUMANOFORNECENDO RESPOSTAS 

POSICIONAMENTO  DAS ALMOFADAS 
E ENTREGA SIMUL CHOQUES SEM 

RECUR ALTA TENS - 10 CENARIOS 

TREINAM POR VOZ APRESENTAÇÃO 

DE  FICHA TÉCNICA 

 

 

 
 

   UN 

 

 

 
 

   2 

  R$ 2.334,16 
  R$ 

 4.668,33 

  42 

 
15362 

 

DESTILADOR ÁGUA TIPO PILSEN 

-  5 L CALDEIRA AÇO INOX 
CUPULA DE VIDRO 220 V 

APRESENTAÇÃO  DE FICHA 

TÉCNICA. 

 
   UN 

 
   1 

 R$ 2.525,76 
  R$ 
 2.525,76 

  43 

 

 
7147 

 

DESTILADORA ÁGUA 3.8 L 

220 V. Especificações mínimas: 
Frequência: 50/60Hz Temperatura: 
160ºC. 

 

 
   UN 

 

 
   1 

 

 R$ 1.436,79 

  R$ 

 1.436,79 

  44 

 
 

 

 

3620 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL 
DIGITAL TRANSDUTOR ALTA 

SENSIBILIDADE 10 - 12 SEMANAS 
COMPACTO LEVE - ALTO FALANTE - 

FONE OUVIDO - 50 A 240BPM - 

RESOL 1BPM - PRECISAO 1BPM - 

SAIDA 20MW - FREQ NOMINAL 2MHZ 

- FREQ OPER 2MHZ - REGISTRO 

ANVISA. 

 
 

 

 

  UN 

 
 

 

 

  4  R$ 442,89 
  R$ 

 1.771,58 

  45 

 
 

 

4562 

 
ELETROCARDIOGRAFO LCD DATA 

HORA FREQUÊNCIA CARDÍACA 

TEMPO REAL E DERIV 

SELECIONADA 1 - CANAL 7 - DERIV 

PADRAO COM REGISTRO 

 

 

   UN 

 
 

   1 
 R$ 3.019,99 

  R$ 

  3.019,99 
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IMPRESSORA TERM ALTA RESOL - 

TECNOL DIGITAL PROCESS SINAIS - 

VELOCIDADE. REGISTRO 25 OU 50 

MM/S. APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA.  

  46 

 
 

 

 
3592 

 
ESCADA COM 02 DEGRAUS PISO 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE - 

ESTRUTURA METALON AÇO - PES 

COM PONTEIRAS - PINTURA EPOXI 

BRANCO. Escada Aço C/ 2 Degraus 

Antiderrapante, estrutura em metalon 
aço, pés com ponteiras, 
pintura epóxi branco. 

 
 

 

     

  UN 

 
 

 

   19 
  R$ 176,14 

  R$ 

 3.346,72 

  47 

 

 

 

 
5563 

 

ESPALDAR BARRA LING MADEIRA 

FISIOTERAPIA Especificações 

mínimas: Material: Madeira maciça 
natural revestido com película de 

selador; Peso máximo suportado: 

140kg; Para fixação em parede de 

alvenaria; Dimensões aprox.: 

48x93x238 cm (CxLxA). 

 

 

 

 

    
 

  UN 

 

 

 

    
 

    1  R$ 713,47 

  R$ 

 713,47 
  

  48 

 

5283 

 

ESPIROMETRO PORTÁTIL BOCAL 

28 MM VISOR CRISTAL LIQUIDO. 

Especificações mínimas: Tela de 1.8" 
Faixa de volume: 0 ~10L Volume de 

precisão: ± 3% ou 0.05L Fluxo precisão: 

± 10% ou ±. 3L/s 2 Bocais 

Reutilizáveis Recarregável, bivolt ou 

220 V. APRESENTAÇÃO DE FICHA 
TÉCNICA. 

 

   UN 

 

    2 

 

 R$ 2.066,33 

  R$ 

  4.132,66 

  49 
5328 

 

ESTANTE PROTETORA MOTOR 

POLIMENTO CARENAGEM PSAI 
LED 225X215X310 MM 

  UN    1 
 R$  498,33 

  R$ 

  498,33 

 

  50 

 

 

 
 

 

 

1598 

 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA 

SEMIPROFISSIONAL. Esteira Semi 
Profissional com Velociade de 1,0 - 13 

km/h, Manta Tripla Anti-estática, 

Painel Eletrônico com Marcadores de 

Tempo, velocidade, distância, calorias, 

batimento cardíaco (com hand grip) e 
programa. Possui 9 programas pré-

definidos de velocidade, Motor 4.0Hp 

máx - 2.1Hp médio com super 

Amortecimento. APRESENTAÇÃO DE 

FICHA TÉCNICA. 

 

 

 
 

 

 

   UN 

 

 

 
 

 

 

   2 
 

 R$ 6.675,00 

  R$ 

13.350,00 

  51 

 

 

 

4564 

 

ESTEREOMICROSCOPIO LUPA 
BINOCULAR LED 220V - 20X 40X 

OU 80X OCULARES 2- WF10X 2-

 

 

 

   UN 

 

 

 

   1 

 

 R$ 1.688,72 

  R$ 

 1.688,72 
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WF20X - OBJETIVAS 2X E 4X - 

CABECOTE BINOCULAR 45 - 

ROTACAO 360 E AJUSTE 

DIOPTRIA OCULAR ESQUERDA. 

  52 

 

 
3381 

 
ESTUFA SECAGEM E 
ESTERILIZACAO 40 LT 220 V 3 
BANDEJAS CICLOS 50/60 ATÉ 200 
GRAUS - CHAPA AÇO EPOXI CINZA 
- CAMARA INTERNA AÇO INOX. 

 

 
   UN    1 

 

 R$ 2.184,99  

  R$ 

 2.184,99 

  53 

 
 

 

3593 

 

FOCO AUXILIAR CLÍNICO 

LÂMPADA LED 8000 LUX - 220 V  - 

EXAMES CLÍNICOS E GINECO- 
LÓGICOS COM ESPELHO HASTE  

SUPERIOR  FLEXÍVEL CROMADA 

PEDESTAL COM HASTE INFERIOR 4-

RODÍZIOS. 

   UN   15 
 
 R$ 882,33 

  R$ 
 13.234,99 

  54 

 
3595 

FOCO DE LUZ COLETA DE 

CITOLOGIA LED COM APOIO MESA 

BIVOLT EM ALUMINIO DIM APROX. 
80X30X24 CM 

 
   UN    1 

 

 R$ 263,32 

  R$ 

263,32 

  55 

 

5330 

FOTOPOLIMERIZADOR LED SEM 

FIO LENTE  12 MM3 COMPRI- 

MENTOS ONDAS VARIAVEIS 

385 A 515 NM APRESENTAÇÃO DE 

FICHA TÉCNICA. 

    

 

   UN 

    

 

    4  R$ 2.098,78 
  R$ 

 8.395,14 

  56 

 

 
 

 

3596 

 

FRIABILOMETRO (APARELHO  
TESTE FRIABILIDADE COMPRI- 

MIDOS). Especificações mínimas: 1 

ou 2 provas Velocidade 25 RPM ± 1 

RPM Proteção IP 20 Bivolto ou 220V. 
APRESENTAÇÃO DE FICHA 
TÉCNICA 

   UN     1 
 

 R$ 2.172,66 

  R$ 

 2.172,66 

  57 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

7181 

 

INCUBADORA C/ CONTRO -  

LADOR DIGITAL Especificações 

mínimas: Painel frontal com chave 

geral (liga/desliga); Controle de 

temperatura com display LED de 04 

dígitos, com resolução de 0,1ºC; 
• Timer programável de 1 até 9.999 
minutos, com ajuste de 1 em 1 minuto; 
• Sensor de temperatura; Aquecimento 

através de resistência blindada em aço 

inox, de fácil substituição; Circulação 

de ar por convecção natural, livre de 

ruídos; Isolação térmica em lã de vidro 

(Roofing) em todas as laterais e porta; 

• Câmara interna com trilhos para 

deslocar as bandejas; Porta interna em 

vidro temperado para visualização do 

interior da câmara; Faixa de 

Temperatura: Ambiente + 5°C a 70°C; 

• Precisão: ± 1°C; Homogeneidade: ± 

1°C; Potência: 350 Watts; Bivolt ou 

   UN    1 
 

 R$ 2.408,71 

  R$ 

 2.408,71 
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220V. APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA.  

  58 

 

 

 

 
1820 

 

JATO PLASMA CORRENTE ELET 

CONTIN EMISS DIR PLASMA 

PULSADA TON E TOFF BAT INTER 
2600 MAH 01 DISCO MENOR 01 

MAIOR PONTEIRAS 1-P 1-M 1-G 1-

RET 1-CUR 1-CONE 1-P/ AGUL 3- 

DISTAN. APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA 

 

 

    

    
  UN 

 

 

 

 
   1 

 
 R$ 3.530,04 

  R$ 
 3.530,04 

  59 

 

 
 

 

3439 

 

LASER DUO PORTÁTIL EMIS-
SOR DE LUZ: LASER  

SEMICONDUTOR GAALAS E 

INGAALP. Área do Feixe Laser de 

Saída no Bico da Caneta Laser: 

3mm2; Comprimento de Onda: 660nm 

(Laser Vermelho) e 808nm (Laser 
Infravermelho); Potência:  100 

MW;  Tempo  para 

Carga Completa: 60 - 120 minutos; 

Autonomia da Bateria em Uso 

Contínuo com carga total: 4 horas; 
alimentação: bateria de li - ion 7,6 

v/700 ma. Com 02 óculos de proteção 

660 nm – 780 nm ou 808 nm 

(profissional); 01 óculos de segurança 

bloqueador (paciente);  01 

casepara transporte; 01 fonte 
carregadora; 01   pulseira ilib. 

Bivolt ou 220 V. APRESENTAÇÃO   

DE FICHA TÉCNICA. 

 

 
 

 

 UN 

 

 
 

 

   1 

  R$ 4.846,97 
  R$ 

 4.846,97 

  60 

 

 

 

 
 

2247 

 

LASERTERAPIA PORTÁTIL 

RECOVER. Especificações mínimas: 

Emissores de luz na região do espectro 
vermelho (630 nm) e azul (450 nm); 

Potência óptica de 100 mW por emissor; 
Acessórios: 01 óculos para o 
profissional; 01 óculos para o paciente; 
01 base de apoio do equipamento; 01 
fonte de alimentação; 01 peça de mão 

aplicador. APRESENTAÇÃO DE 

FICHA TÉCNICA 

 

 

 

 
 

    UN 

 

 

 

 
 

    1  

 R$ 3.997,33 

   

 R$ 

 3.997,33 

 

  61 

 
3598 

 
LAVATORIO ESCOVACAO DE MAOS 
AÇO INOXIDAVEL ACIONAMENTO 
POR JOELHO MEDIDAS APROX 
540X410X595MM 
 

 
   UN 

 
   3  

 R$ 1.365,46 

  R$ 

 4.096,40 

  62 

 

 

 
 

5331 

 

LOCALIZADOR APICAL ENDO- 

DONTICO TRATAMENTO CANAL 
TELA LCD 4,5 COLORIDA   

RECARREGAVEL. Localizador apical 

endodôntico odontológico para 

 

 

 
 

   UN 

 

 

 
    

   6 

 R$ 1.793,33  
  R$ 
 10.759,99 
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tratamento de canal; tela LCD: 4,5; 

colorida e altocontraste;bateria  

recarregável; frequência: 50/60hz Bivolt 

ou 220V APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA 

  63 
1611 

 
LUPA LED LUMINARIA TRIPE 
E BANDEJA ESTETICA 
BIVOLT 

   

   UN 

 

   2 

 
 R$ 486,69 

  R$ 973,39 

  64 

 

 

1789 

 

MACA 3 POSIÇÕES COR PRETA, 
MEDIDAS: 74 ALT. X 54 LARG. X 

175 COMP. CM COM 5 

REGULAGENS NO ENCOSTO E 5 

NOS PÉS, FICANDO TOTALMENTE 

DEITADA NA HORIZONTAL COM 
CAPACIDADE PARA 120 - 150 KG. 

 

 

 

   UN 

 

 

 

   4 
  R$ 704,96 

  R$ 

 2.811,86 

  65 

 

5560 

 

MACA DIVA  TABLADO 

MADEIRA  FISIOTERAPIA  

Tamanho aproximado de 1,80 m de 

comprimento e 1,30 m de largura,  e  
51  cm  de  altura, suporta até 200 

kg. 

 

   UN 

 

   2 

 

 R$ 1.644,22 

  R$ 

 3.288,44 

  66 

 

 
4566 

 

MACA EXAMES CLÍNICOS ADULTO 

EM AÇO TUBULAR REDONDO LEITO 

ESTOFADO COURVIM CABECEIRA 

RECLINÁVEL 4 POSIÇÕES COM 
ROZIDIO   -   DIM   APROX 
1,85X0,55X0,80M ATÉ 150 KG. 

 

 
   UN 

 

 
   30  R$ 1.331,64 

  R$ 
 39.949,20 

  

  67 

 

 
 

1792 

 
MACA FIXA COM REGULAGEM, 

RESPIRADOR E SUPORTE PARA 

PAPEL, REGULAGEM POSSUI 3 

NIVEIS DE ALTURA NO  ENCOSTO  

DE  CABECA DIMENSOES: 83 ALT. 

X 66 LARG. X 180 COMP. CM 

 

 

   UN 

 

 

   7  

 R$ 575,00 

  R$ 

 4.025,00 

  68 
5562 

 
MACA FIXA RPG COM HASTE  

CORDA  4 TIRAS  VELCRO 
REGULADORES 2 ALÇAS PÉS. 

 
 

  UN 

 
 

   1 

 

 R$ 2.639,77 

  R$ 

 2.639,77 

  69 

 

5673 

 

MACA HOSPITALAR FIXA COM 

ENCOSTO MÓVEL COM SUPORTE 
SORO 

 

  UN 

   

   3  

 R$ 713,33 

  R$ 

 2.139,99 

  70 

 

 

 

5452 

 

MÁQUINA GELO - 22 KG DIA 220 V. 

Especificações mínimas: 2  

tamanhos  de  gelo; No ciclo 
rápido ela leva de 7 a 15 minutos para 

produção; Capacidade de 2,9 litros de 

água no reservatório; Produz 22 Kg de 

gelo em até 24horas. Bivolt ou 220 v. 

 

 

 

  UN 

 

 

 

   1 
 R$ 1.212,49 

  R$ 
 1.212,49 

  71 
 

 
 

MEDIDOR PORTÁTIL LCD 
  UN    6 

 

 R$ 2.133,54 

  R$ 

 12.801,28 
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4567 

PHMETRO - RESISTENTE A ÁGUA 

CONECTOR BNC - COMPENS TEMP 

AUTOM AJUSTE 3 PONTOS - 

CONGELAM AUTOM. 

RESULTADOS - MEDIÇÃO ORP 
ELETRODO ESPECIFICO - FAIXA 

MEDICAO PH -2 A 16 - ORP - 2000 A 

2000 MV - TEMPERAT 0 A 100 

GRAUS. Faixa de medição pH: 0 a 

14,00 Ph - Resolução pH :0,01 pH 

Precisão pH:0,01 Ph - Faixa de 
medição mV:-1999mV a 1999Mv - 

Faixa de temperatura:0°C a 100°C - 

Resolução temperatura:1°C Precisão 

temperatura:+/- 1°C Compensação 

temperatura: 0°C a 100°C - 
Alimentação: Fonte AC/DC 9V 

Temperatura operação: 0°C a 40°C 
Umidade operação:< 85% 
Dimensões:230 x 200 x 60 mm Peso: 
1.2 kg. APRESENTAÇÃO DE FICHA 
TÉCNICA. 

  72 

 

 

3600 

 
MESA AUXILIAR 60X40X80 CM. 
Especificações mínimas: Estrutura 
em tubo 3/4" x 1,20 mm. Tampo e 
prateleira em chapa n° 22 (0,75mm) 
Pés com rodízios de 50mm 

 

 

   UN 

 

 

   5 
 
 R$ 657,23 

  R$ 
 3.286,16 

  73 

 

 
3601 

 

MESA AUXILIAR EXAME 
GINECOLÓGICO  PÉS 

TUBULARES C/ PONTEIRAS TAMPO

 E PRATELEIRA BRANCA 
- DIM APROX 0,40X0,40X0,80 M 

 

 
   UN 

 

 
    2 

 

 R$ 633,20 

  R$ 

1.266,40 

  74   5575 

 
MESA CARRINHO AUXILIAR 3 TAMPOS  

92X30X47 CM  Estrutura: Aço 

Carbono. 

   UN      3 
 

 R$ 370,00 

  R$ 

 1.110,00 

  75   3398 

 

MESA DE MAYO C/ 03 PÉS 

REGULAGEM E BANDEJA INOX 

- ARMACAO TUBULAR C/ RODIZIOS 
- ALT MIN 0,77M - ALT MAX 1,25M - 

DIM APROX 43X30,5 CM Mesa Mayo 

com regulagem e bandeja  inox,  

armação  tubular com rodízios alt. 
Min. 0,77 m alt. Máx 1,25 m. 

  UN    2 
 

 R$ 313,52 

  R$ 

 627,05 

  76 

 

 
3603 

 

MESA GINECOLÓGICA 

SIMPLES ESTOFADA 3  PARTES 

- ENCOSTO APOIO DE PÉS COM 

ALTURA REGULAVEL E ASSENTO 
FIXO - PORTA COXAS  ESTOFADAS 
REGULÁVEL. 

 

 

   UN 

 

  

   7  

 R$ 1.237,99 

  R$ 

 8.665,98 

  77 

 

4568 

MICRO CENTRIFUGA 

MICROTUBOS 7.200 RPM 220V 

- CONTROLE VELOCIDADE 

   UN     1 
 

 R$ 1.675,14 

  R$ 

  1.675,14 



 

 

 Pág. 53 de 81  

AUTOMATICO/CONSTANTE 

FRENAGEM DINAMICA. 

Especificações mínimas: Capacidade 

6 microtubos; Potência: 50 W Bivolt 

ou 220 V. 

  78 

 
 

 

 

 

4569 

 

MICROSCÓPIO BINOCULAR LED 

BRANCO 220V - POTENCIOMETRO - 
PLATINA FORMATO SIMPLES - 

KNOBS MACRO E MICROMETRICO 

FOCO GROSSO E FINO COAXIAL - 

CONDENS MODERN C/ ESCALA 

CORES E MAGNIF OBJET - SISTEMA 
TRAVA - OTICA INFINITA-CFI 40X A 

1000X. APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA 

   UN      7 
 

 R$ 6.475,66 

  R$ 

 45.329,66 

  79 

 

 

 

 
 

3380 

 

 

MICROSCÓPIO BINOCULAR LED 

BRANCO 220 V - POTENCIOMETRO - 

PLATINA FORMATO SIMPLES - 

KNOBS MACRO E MICROMÉTRICO 
FOCO GROSSO E FINO COAXIAL - 

CONDENS MODERN COM ESCALA 

CORES E MAGNIF OBJET - SISTEMA 

TRAVA - OTICA INFINITA-CFI 40 X A 

1000 X. APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA 

    

    UN 
     1 

 

 R$ 4.106,66 

  R$ 

  4.106,66 

  80 

 
 

 

 

 

 

3384 
 

 
MICROSCOPIO BIOLÒGICO 

TRINOCULAR AUMENTO 40 X ATÉ  

1.000 X  OU  40  1.500 X. 

Especificações mínimas: Cabeçote 

Trinocular inclinado a 

30 graus e com rotação 360°; Oculares 

de campo amplo WF10X (18 mm) e 

WF16X (11 mm); 

Revólver quádruplo; Objetivas 
acromáticas 4X, 10X, 40X(S), 100X (S, 

Óleo). APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA. 

  UN     1 
 

 R$ 3.614,77 

  R$ 

 3.614,77 

  81 

 

 

 

1676 
 

 

 

MOCHO A GAS BASE INFERIOR 

COM 05 RODIZIOS ENCOSTO 
FORMATO CORAÇÃO 

REGULAGEM   ALTURA   E 
PROFUNDIDADE. 

   UN     2 
 

 R$ 463,33 

  R$ 

 926,66 

   82 

   

 

   5467 
 

 

MONITOR CARDÍACO 

MULTIPARAMETRICO. Equipamento 

com tela de 7 a 12 polegadas sensível ao 

toque; alça de transporte; mínimo 05 

curvas de parâmetros e números 

grandes. Capaz de armazenar até 120 

horas de eventos de alarme, bem como 

tendências gráficas e - disclosure; deve 

possuir possibilidade futura de conexão 

  UN     2 
 
 R$ 9.132,00 

  R$ 
 18.264,00 
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entre no mínimo 08 monitores sem 

necessidade de central; deve contemplar 

menu para guiar profissionais de saúde 

em sua rotina de pré e pós atendimento 

hospitalar, além de auxiliar quanto a 

falhas e duvidas em todos os 

parâmetros. Alarmes audiovisuais com 

3 (três) níveis de prioridade. Pressão 

Invasiva: Faixa de medição: 1 a 

300mmHg; deve permitir rotulagem e 

ajustes de alarmes; Capnografia: Deve 

mensurar EtCO2 através do método 

mainstream; Faixa de 0 a 150 mmHg e 

frequência respiratória mínima de 3 a 

150rpm; Apresentação da onda de 

capnografia e dos respectivos valores de 

ETCO2 e respirações /minutos;  

Utilização em pacientes adultos, 

pediátricos e neonatos; deve permitir a 

utilização em pacientes 

intubados e não intubados. Delta 

PP/VPP: Variação de Pressão de Pulso 

(Delta PP ou VPP): Deve possuir 

tecnologia de indicador do volume 

intravascular e orientação de 

fluidoterapia em pacientes recebendo 

ventilação mecânica (PPV/SPV), 

permitir a medição da Variação de 

pressão  de Pulso (PPV); deve permitir 

a medição da variação sistólica 

(SPV). Alimentação bivolt automática; 

Bateria interna com autonomia 

mínima de 03 horas;  (ECG): ao 

menos 7 derivações; Análise de 

segmento ST; Análise de arritmias; 

detecção de ao menos 15 tipos de 

arritmias; FC entre 30 a 300 bpm; 

Detecção de marca    

passo;   RESP: por impedância 

transtoráxica; FR de ao menos 0 a 150 

rpm; Alarme de apneia com tempo 

programável pelo usuário. TEMP: 1 

canal; mínimo de 0 a 45ºC;  

Oximetria de pulso: Tecnologia de 

baixa perfusão nos padrões: Nellcor, 

Bluepro, Fast ou Masimo SET. Faixa 

de leitura de 1 a 100%, Ajuste de 

sensibilidade manual do traçado. FP 

de ao menos 30 a 300bpm;  PNI:  

método oscilométrico, de ao menos 0 

a 300mmHg com medição manual e 

automática com intervalos 

programáveis pelo usuário. O 

monitor deve se pré configurado ou 

acompanhar os módulos para 
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monitorar  os   seguintes parâmetros: 

ECG, respiração por impedância, 

SpO2, PNI (pressão não invasiva), 

Frequência de Pulso, Temperatura,  

Pressão invasiva  e Capnografia 

Mainstream   e possibilidade   

futura   de  Débito 

Cardíaco. Acessórios que 

acompanham o equipamento: 01 

Cabo de ECG de 5 vias (padrão IEC); 

01 pré- cabo de ECG (cabo tronco); 01 

Sensor de Temperatura tipo disco 

pele; 01 Sensor de SPO2 tipo clip, 

reutilizável,  tamanho infantil/adulto; 

01 pré-cabo de SPO2  (cabo  tronco); 

01 Mangueira   de  ar  para 

messuração de PNI, tamanho adulto; 

01 bateria recarregável; 01 Cabo de 

alimentação para rede elétrica  ABNT. 

Os equipamentos devem ter registro na 

ANVISA Ministério da Saúde; 

Garantia mínima de 24 meses para 

o equipamento e todos os seus 

acessórios. Voltagem: 220 v.  

APRESENTAÇÃO DE  FICHA                                                                                                 

TÉCNICA. 

  83 

 

3396 

 

 
NEGATOSCÓPIO - Negatoscópio 1 
corpo, construído em chapa de aço, 
lâmpada LED frente de acrílico 
leitoso, mesa e parede. Bivolt ou 220 
v. 

  UN    5 
 

 R$ 996,36 

  R$ 

 4.981,80 

  84 

 

 

 

 

3599 

PHMETRO MEDIDOR PH BANCADA 

SOLUCAO SUSPENSAO LCD 220V – 

FAIXA -2,00 A 20,00 - RESOL 0,01 - 

LEITURA ATE 1999MV - TEMPER   -

5   A   100   - RECONHECIM   
AUTOM   5 BUFFERS - MEDIDORES 

4,01 6,86 7,00 9,18 E 10,01 - 2 

ELETR CORPO VIDRO CABO E 

CONECTOR APRESENTAÇÃO DE 

FICHA TÉCNICA. 

   UN    2 
 
 R$ 2.023,33 

  R$ 
 4.046,66 

  85 

 

 
 

 

 

 

 

3608 
 

 
RAIO-X DIGITAL PORTATIL MICRO 

IMAGEM 600 W PAINEL LCD 220V 

especificações: Raio-x digital portátil 
micro imagem sem fio: bateria 

recarregável tipo de exposição: molar, 

inciso e caninofilme ou sensor digital 

painel lcd moderno. Uso de braço 

opcional. Potencia de entrada: 600 w. 
60 kv + / - 5%. Arco vidro plumblifero 

protege contra a radiação secundária 

chave de voltagem: 22.2v movimentos 

livres. A bateria totalmente carregada 

permite tirar ate 100 disparos, 

dependendo do tempo especificações: 

   UN    1 
 

 R$ 18.531,42 

  R$ 

 18.531,42 
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Raio-x digital portátil micro imagem 
sem fio: bateria recarregável tipo de 

exposição: molar, inciso e caninofilme 

ou sensor digital painel lcd moderno. 

Uso de braço opcional. Potencia de 

entrada: 600 w. 60 kv + / - 5%. Arco 
vidro plumblifero protege contra a 

radiação secundária chave de 

voltagem: 22.2v movimentos livres. A 

bateria totalmente carregada permite 

tirar ate 100 disparos, dependendo do 

tempo de exposição do equipamento, 
por exemplo se usado a 0,50 

segundos, pode alcançar ate 500 

disparos.o tempo de vida útil da 

bateria, em média e de 1 ano e meio a 

2 anos se for usado conforme 
especificações do manual a troca da 

bateria e realizada pela assistência 

tecnica micro imagem que oferece 01 

ano de garantia do equipamento. 

Capaz de operar dentro dos 

parametros: alta frequencia de raio-x. 
Microprocessador e circuitos 

especializados que monitora 

precisamente as técnicas de 

exposição. Painel de fácil visualização. 

Configuração de exposição de raio-x 

simples e fácil. Proteção de vidro 
externa para proteger o operador e o 

paciente da dispersão de radiação. 

Tecnologia de emissão com potencia 

constante. APRESENTAÇÃO DE 

FICHA TÉCNICA 
 
 

  86 

 

 

 
  

 

 

 

7449 

 

REFLETOR LED CADEIRA 

ODONTOLOGICA ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS : FOCO DE LUZ 

RETANGULAR (9CM X 17 CM ) A 70 

CM DISTÂNCIA NÃO GERA 

DESCONFORTO NA REGIÃO DOS 

OLHOS DO PACIENTE. 30.000 LUX 

(COM VARIAÇÃO DE +-10%) - LUZ 
BRANCA - FRIA - LED. FONTE 

INTERNA (12 A 24 AC) - SAÍDA 

PADRÃO DA LÂMPADA HALÓGENA 

PLUG AND PLAY – ACOMPANHA 

CABO. 

  UN   6 
 

 R$ 1.646,62 

  R$ 

 9.879,72 

  87 

 

 
  3610 

 

 

 

 

SELADORA  PEDAL  GRAU 

CIRURGICO -  COM  BARRA 

SELAGEM 220 V.  
  UN     5 

 

 R$ 1.518,37 

  R$ 

 7.591,88 
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  88 7455 

SUPORTE PAREDE RAIO X 
PORTATIL INOX HORIZONTAL    UN    2 

 

 R$ 712,96 

  R$ 

 1.425,93 

  89 

 

7454 

SUPORTE RAIO X PORTATIL INOX 

COM RODAS Suporte para 

emissor de Raio-X de em tubo 

quadrado de aço inoxidável 304 
40x40mm. Desmontável em 3 partes. 

Parte superior com regulagem em 3 

níveis por manípola. Pés formato de "U" 

com duas rodas de 3' em aço inoxidável 

com freio na parte posterior e duas 

ponteiras niveladoras em borracha. 
Altura regulável. 

   UN    2 
 

 R$ 1.045,93 

  R$ 

 2.091,86 

  90 

 

 

   5561 

 

 

TABLADO ACO FISIOTERAPIA 

200X160X50 CM. Estrutura em tubo 

de aço pintado após prévio tratamento 

anti- ferruginoso. Leito estofado em 

espuma de alta qualidade revestida em 

courvin em diversas opções de cores. 

  UN    3 
 

 R$ 2.516,03 

  R$ 

 7.548,11 

  91 

 
 

   1813 

 

ULTRASSOM BAIXA POTENCIA 
MICROCONTROLADA 

220 V DISPLAY GRAF LCD 1.0 MHZ 

E 3.0 MHZ MODO CONT PULS CICLO 

TRAB 20 E 50% FREQ. PULSO: 100 

HZ, 48 HZ E 16 HZ TIMER 1 A 30 MIN 

24 PROTOCOLOS. APRESENTAÇÃO 
DE FICHA TÉCNICA. 

  UN    1 
 

 R$ 2.746,33 

  R$ 

 2.746,33 

  92 

 

 

   

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   7508 

 
 

 
VIDEOCOLPOSCÓPIO 220 V 
Especificações mínimas:  Aumento 
variável em 5 opções ( 6X, 10X, 16X, 
25X e 40X com alta definição de 
imagem); Fusíveis de proteção: 2X 
Fusíveis de vidro; Potência máxima de 
consumo: 55 VA; Modo de operação: 
Contínuo; Potência do LED: 10 W; 
Índice de reprodução de cor (Ra): ≥ 95; 
Filtro luz verde; Braço articulável para 

cadeira de exames; Câmera de vídeo; 

Divisor de imagens; Cabeçote óptico 

com divisor de luz e imagem; Objetiva 
com distância focal de 300 mm; 

Oculares: Grande angular 12,5X, 

uma fixa e outra ajustável; o ajuste da 

dioptria é utilizado para que a linha de 

visão seja coincidente com a Distância 
Interpupilar (DIP); Diâmetro do campo  

luminoso (milímetros): 40 mm; 

Regulagem de altura pode variar 

conforme a Estativa (metros): 0,85 – 

1,30 m; Certificação INMETRO; 

Bivolt ou 220 V. Acessórios inclusos: 
Monitor de vídeo; Sistema de captura 

de imagens. APRESENTAÇÃO DE 

FICHA TÉCNICA. 

 

 

  

 

 

 
 

 

 

 

 
 

  UN 

 

 

    

 

 

 
 

 

 

 

 
 

   1  

 R$ 18.751,66 

  R$ 

 18.751,66 

  93 
 

 

 

VISCOSIMETRO ROTATIVO    UN    1 
 
 R$ 9.366,66 

  R$ 
 9.366,66 
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 5409 

 

 
 

MICROPROCESSADO  4 ROTORES 

220 V Faixa de medição de 100,0 a 

100.000 mPa.s. Teclado de 

membrana. Sensor de 

temperatura: 0 a 100C precisão +/- 
1 C APRESENTAÇÃO DE FICHA 

TÉCNICA.  

  94 

 

 

 

15844 

 
CAMA BELICHE.  Beliche madeira 
maciça - 200x90 cm - 150kg por cama 
beliche - confeccionado em madeira 
maciça; comprimento mínimo: 200 cm; 
largura mínima:  90  cm;  capacidade: 
150 kg por cama; compatível com 
colchões de 78 a 88 cm. 

   UN    15 
 
 R$ 1.282,48 

  R$ 
 19.237,32 

  95 

 

 

15845 
 

 

 

 
COLCHAO SOLTEIRO. Colchão de 
solteiro hospitalar, medidas 
aproximadas: 188 x 88 x 14 cm, de 
espuma com densidade de D33, bloco 
inteiriço sem emendas, envolvido 
com material impermeável. 

  UN     30 
 

 R$ 488,29 

  R$ 

 14.648,94 

  96 

 
   

15982 

 

 
 

MESA AUXILIAR INOX 80X40X80 CM.  
  UN    40 

 

 R$ 548,75 

  R$ 

 21.950,00 

 

TOTAL GERAL:  

     R$ 618.989,17 (seiscentos e dezoito mil, novecentos e oitenta e nove reais e dezessete centavos) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 049/2025 

 
ANEXO II - MODELO - PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA 

 
À Fundação UNIRG  

 
Proposta atualizada que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº 

_________________________ em conformidade com o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 

049/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 1488/2025, cujo objeto é a Aquisição de 
Aparelhos e Equipamentos Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares, a fim de atender 
as demandas do ensino/aprendizado dos Cursos da Área da Saúde e suas respectivas clínicas, bem 
como do Ambulatório de Saúde e demais Laboratórios da Universidade de Gurupi - UnirG, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e Anexo(s). 

 
Oferecemos por meio de registro de preços ao Órgão Licitante o preço a seguir indicado, para o 

fornecimento do objeto conforme descrito no TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO I do Edital, bem como 

nesta proposta atualizada na qual constam os itens dos quais restou vencedora conforme 
elencados na tabela abaixo: 

 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
Marca/ 
 Modelo 

Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total 

 

** deve o proponente especificar o objeto de 
forma clara, descrevendo detalhadamente as 
características do produto e outros elementos 
que de forma inequívoca identifiquem e 
constatem as configurações cotadas na 
proposta inicial 

(...) (...) (...) 

R$ ... 
(Valor em 
algarismo) 

R$ ... 
(Valor em 
algarismo) 

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) (Valor em algarismo e por extenso) 

 

Dados da empresa: 

Razão Social: 

CNPJ/CGC nº: Inscrição Estadual nº: 

Endereço: 

CEP: Cidade:  Estado: 

Telefone: (XX) e-mail comercial: 

 

Banco:  Agência nº: Conta nº:  

 

Dados do responsável para assinatura da ARP: 

Nome Completo: 

CPF nº: RG nº: 

Endereço: 

CEP: Cidade:  Estado: 

Telefone: (XX) e-mail: 

Cargo/Função que exerce na empresa: 

 
Prazo de validade da proposta: ______ (________________) dias corridos, contados da data de sua 
apresentação na plataforma eletrônica; 
Local de entrega do objeto: Conforme Edital. 
Prazo para entrega: Conforme Edital. 
Forma de pagamento: Conforme Edital. 

Cidade/UF, ____ de ______________ de 2025.  
 
 

___________________________________________________________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 

 
 

OBS.: O Modelo de Proposta de Preços é meramente exemplificativo e deverá ser apresentado no papel 
timbrado ou carimbo padronizado da empresa, não sendo necessária a transcrição do cabeçalho da 
Fundação UNIRG, devendo ser observadas as exigências quanto aos elementos próprios constantes do 
Edital. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 049/2025 
 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2025 
 

Processo Administrativo Eletrônico: 1488/2025 
Validade da ARP: 12 (doze) meses 
 

A FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito público, entidade da 
administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita no CNPJ sob nº 01.210.830/0001-06, 
com sede na Av. Pará, nº 2.432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir Lins II, CEP: 77.423-250, Gurupi/TO, 

neste ato representado pelo seu Presidente Sr. THIAGO PIÑEIRO MIRANDA, conforme Decreto de 
nomeação nº 233 de 21 de janeiro de 2021, brasileiro, advogado, portador do RG 612.746 SSP/TO e 
inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e domiciliado na Rua 80-A, nº 144, Qd.182, Lt.08, 
casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta cidade de Gurupi –TO, considerando a homologação do 

Pregão Eletrônico - SRP nº 049/2025 e Ato de Ratificação do Senhor Presidente da Fundação UNIRG, 
conforme Termo de Homologação datado de _____/_____/2025, exarado no Despacho da Presidência 
nº ______ (Id. XXX), RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 1.589, de 26 de dezembro de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

FORNECEDORA/DETENTORA DA ATA: RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade 
(Ltda., S.A, ME etc.), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, Inscrição Estadual nº__________________, endereço completo, CEP, telefone, 
cidade, estado neste ato representada pelo Sr. _________________________, portador da Carteira de 
Identidade nº ________________, inscrito no CPF nº________________, nacionalidade, estado civil, 
profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 
 
ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade 
gerenciador (a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas dos seguintes órgãos e entidades 
participantes do registro de preços (excluir se não houver) 
  

       Item nº Órgãos/Entidades Participantes Unidade de medida Quantidade total 

    

    

    

  
I.d) ADERENTE DE PREÇO: A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor do 
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto nº 1.589, de 2023. 
(Excluir se não houver). 

 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ARP tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de 

Aparelhos e Equipamentos Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares a fim de atender 
as demandas do ensino/aprendizado dos Cursos da Área da Saúde e suas respectivas clínicas, bem 
como do Ambulatório de Saúde e demais Laboratórios da Universidade de Gurupi - UnirG, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital, nesta Ata de 

Registro de Preços e na Proposta da vencedora. 

 
1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS DO REGISTRO DE 
PREÇOS DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E DAS 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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1.3. As especificações técnicas do objeto e seus respectivos quantitativos estimados e valores registrados 
estão elencados na tabela seguinte: 

 
     Item Descrição Marca/ 

Modelo 

Unid. Quant.   Valor 

 Unitário 

   Valor 

   Total 

       

 
1.4.  O pagamento será efetuado em conformidade com a determinação da DAF (Diretoria Administrativa 
e Financeira) da Fundação UnirG, contados da finalização da liquidação da despesa, através de rede 
bancária, após a confirmação da entrega do objeto, devidamente acompanhado da Nota Fiscal, depois 
de verificada a regularidade fiscal da Fornecedora/Detentora da ARP. 

 
1.5. O objeto deverá ser entregue, de forma parcelada, conforme determinação da Fundação UNIRG, no 
ato da ordem de compra, no Almoxarifado Central, localizado no Centro Administrativo da Fundação 
UNIRG, na Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, térreo, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
77.423-250 Gurupi/ TO, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas, ou em lugar a ser designado pelo 

Órgão Gerenciador, dentro do perímetro de Gurupi - TO. 

 
1.6. O prazo de entrega do objeto não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da assinatura do pedido de compras emitido pela Central de Compras e Licitações da Fundação UNIRG, 
salvo a ocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem, greves ou por outro motivo que a 
Administração venha a aceitar e considere-o como justo. 
 
1.6.1. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir o prazo estabelecido, deverá encaminhar 
solicitação de prorrogação devidamente justificada, a qual será analisada pelo órgão contratante, 
podendo ser concedido prazo adicional de até igual período. 
 
1.7. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade ambiental, industrial, ABNT, INMETRO, ANVISA, 
legislações específicas, etc., atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do artigo 
39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
1.8. Os recebimentos do objeto do contrato, tanto na condição de provisórios, quanto definitivos, deverão 
ser realizados conforme o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da seguinte maneira: 
 
1.8.1. Provisoriamente: em até 03 (três) dias úteis, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e acompanhados da devida Nota 
Fiscal, devendo, neste momento, ser realizada conferência inicial por responsável e, uma vez identificada 
a conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal será assinado; 
 
1.8.2. Definitivamente: em até 03 (três) dias úteis, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
 
1.9. O objeto deverá ser entregue devidamente em sua totalidade, e conforme o caso, acondicionado em 
embalagem conforme praxe do fabricante, resistente própria, original e lacrada, de forma a garantir que 
não seja danificado durante o transporte de carga e descarga, garantindo a sua originalidade, contendo 
na embalagem a procedência e demais características que o identifique e o qualifique, volume, data de 
fabricação, prazo de validade, modelo,  fabricante, bem como demais informações exigidas na legislação 
em vigor, proporcionando integridade do produto até o seu uso. 

 
 

1.10. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES  
  

1.10.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

1.10.2. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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1.10.3. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

1.10.4. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

1.10.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

1.10.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

1.10.7.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

1.10.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 

1.10.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 3.1. 

1.11. Dos limites para as adesões 

1.11.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

1.11.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

1.11.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pela Fundação UnirG não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7. 

1.11.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.12. Vedação a acréscimo de quantitativos 

1.12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

2. VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

2.1. A vigência da ata será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no PNCP, cabendo 
a prorrogação por igual período, ou seja, até dois anos de vigência de acordo com o artigo 84 da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021, podendo ser renovado os quantitativos originários, desde que 

comprovado o preço vantajoso e os benefícios para a Administração. 

2.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.1. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, nos limites dela; 

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1. Aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

2.5. O registro a que se refere o item 4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.5.1.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.6.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.6.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

2.6.2.  Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas no item 8. 

2.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.8. Homologado o resultado da licitação, a Fundação UNIRG convocará a adjudicatária para assinar 
a ata de registro de preços, por meio eletrônico – e-mail que tiver sido cadastrado, no prazo de até 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sujeitando-se às penalidades aludidas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 

2.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.9. A ata de registro de preços poderá ser firmada por meio de assinatura digital.  

2.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

2.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

2.11.1. Convocar os demais licitantes ou fornecedores remanescentes para negociação cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.11.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 



 

 

 Pág. 64 de 81  

2.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

3. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

3.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

3.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

3.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

 

4. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

4.1.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

4.1.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

4.1.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

4.1.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.2.2. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

4.2.3. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

4.2.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 
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4.2.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.2.6. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

4.2.7.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

5. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1.  Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

6.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

6.1.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

6.4.2. Por razão de interesse público; 

6.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.4. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto Municipal 

nº 1.589, de 2023.  

7. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

7.1.  A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 
por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título 
III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
7.1.2.  Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido 
em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
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7.2.  O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 
será de ATÉ 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 
 
7.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 
vigência da ARP. 
 
7.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 
forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 
ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 
 
7.4.  Na assinatura do contrato: 

 
I - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 
edital/Termo de Referência. 
 

II - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.1 do Edital;  

 

 

8. SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

 
8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 
ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 
licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
8.2.A aceitação de que trata o subitem 10.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 
informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 
 

 

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

9.1.  São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
9.1.1. Publicar na imprensa oficial do município o extrato da ARP e com a indicação do número da 
licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas 
informações mais detalhadas da ARP.  
 
9.1.2. Publicar nos moldes do subitem 11.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 
ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.  

 
9.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 
 
9.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 
9.1.4.1. Indicar para os Órgãos e Entidades Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos; 
 

9.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
 
9.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação 
de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 
 
9.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
9.1.4.5. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as condicionantes 
estabelecidas na lei. 
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9.1.4.6. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 
modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 
licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
9.1.4.7. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado 
pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. 
 

9.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando 
presentes as situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata. 
 
9.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 
da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
9.1.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Fornecedora não puder 

cumprir os compromissos assumidos, o Órgão Gerenciador poderá: 
 
a) Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação 
apresentados pela mesma não puder cumprir o compromisso; e 
b) Convocar as demais fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
 

9.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: 
 
9.2.1. Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 

 
9.2.2. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
9.2.3. Identificar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo aos 
quantitativos totais autorizado na Lei dos itens registrados nesta ARP; 

 
9.2.4. Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização do 
Órgão Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ARP; 

 
9.2.5. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de 
contas. 
 
9.2.6.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento 
ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
 
9.2.7. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
 
9.2.8. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 
juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, 
faturas recebidas e pagas. 
 
9.2.9.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
9.2.10. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
(inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  
 
 

10. São obrigações do DETENTOR/FORNECEDOR DA ARP: 
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10.1. Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo 
transporte, fretes, entrega, descarregamento, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e 
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento; 
 
10.2. Trocar, reparar, corrigir no prazo estipulado e às suas expensas o objeto caso venha a ser recusado 
no ato de recebimento provisório e/ou definitivo; 
 
10.3. Substituir, no prazo já estipulado, o objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade exigido, 
em bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, que apresentem defeitos ou não esteja em 
conformidade com as especificações deste Termo de Referência Manter, durante a vigência do registro 
de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
 
10.4. Responder no prazo de até 03 (três) dias as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo 
Órgão Gerenciador e pelos Órgãos e Entidades participantes. 

 
10.5. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 
comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a 
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 
  
10.6. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento 
posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos 
preços. 
 
10.7. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 
daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo 
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 
majoração do preço registrado.  
 
10.8. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 
assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ARP. 
 
10.9. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 
designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 
fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
10.10. Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por escrito e 
tão logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; A existência de preços registrados 
implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de Referência, mas não 
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
10.11. Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro 
de Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas. 
 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Termo de Referência. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto Municipal nº 1.589, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto Municipal nº 1.589, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

 

12.DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
12.1. A Fornecedora declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na Legislação com o intuito de 
proteger os dados repassados pelo Órgão Gerenciador. 
 

12.2.Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Órgão Gerenciador, para a 
execução do serviço objeto deste edital terá acesso aos dados pessoais dos representantes e/ou 
procuradores da Fornecedora, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônicos e residencial, 

telefone pessoal ou profissional e cópia dos documentos pessoais e comprovante de endereço, sendo que 
informações serão inseridas e publicadas nos instrumentos contratuais e outros documentos referentes 
a contratação, cuja publicidade é obrigatória em conformidade com  Lei 14.133/2021. 

 
12.3.É vedado as partes à utilização de todo e qualquer dado pessoal ao qual tiver acesso na execução 
do contrato para finalidade distinta do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

 
12.4.A Fornecedora fica obrigada a comunicar ao órgão Gerenciador em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como, adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
12.5. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI 
da LGPD. 
 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL  

13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver) para que seja publicada produzindo seus efeitos legais. 

 

14. DO FORO 
 
14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ARP, elegem as partes como foro, a 
Comarca de Gurupi/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 

Gurupi/TO, aos ___ dias do mês de______ de 2025 
 
 
 

 

 
FUNDAÇÃO UNIRG 

Thiago Piñeiro Miranda 
ORGÃO GERENCIADOR 

EMPRESA 
Representante 

FORNECEDORA REGISTRADA 
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ANEXO - A, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 

CADASTRO RESERVA 
 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  
(se exigida  
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantidade  
Máxima 

Quantidade  
Mínima 

Valor  
Unit. 

Prazo garantia 
ou validade 

         

 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
 
 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida  
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantidade  
Máxima 

Quantidade  
Mínima 

Valor  
Unit. 

Prazo garantia 
ou validade 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 049/2025 
 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE DE APARELHOS 
E EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E 
HOSPITALARES, CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO UNIRG E A EMPRESA XXXXXXXX. 

 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito público, 
entidade da administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita no CNPJ sob nº 
01.210.830/0001-06, com sede na Avenida Pará, nº 2.432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir Lins II, 
CEP: 77.423-250, Gurupi/TO, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Thiago Piñeiro Miranda, 

conforme Decreto de nomeação nº 233 de 21 de janeiro de 2021, brasileiro, advogado, portador do RG 
612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e domiciliado na Rua 80-A, nº 144, 
Qd.182, Lt.08, casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta cidade de Gurupi –TO. 

 
CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda., S.A, ME etc.), 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, Inscrição Estadual 
nº__________________, endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado neste ato representada pelo Sr. 
_________________________, portador da Carteira de Identidade nº ________________, inscrito no CPF 
nº________________, nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, 
telefone, cidade, estado. 

 
As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas 
e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ( art.92, I e II) 

 
1.1. O objeto do presente Instrumento é a Aquisição de Aparelhos e Equipamentos Médicos, 
Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares, a fim de atender as demandas do ensino/aprendizado 
dos Cursos da Área da Saúde e suas respectivas clínicas, bem como do Ambulatório de Saúde e demais 
Laboratórios da Universidade de Gurupi - UnirG, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Contrato e Termo de Referência. 
 
1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
a). O Termo de Referência; 
b). O Edital da licitação; 
c). A Proposta da contratada; 
d). A Ata de Registro de Preços nº xxxx 
d). Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora 
celebrado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICAVEL A EXECUÇÃO CONTRATO  

E DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
2.1. O presente Contrato decorre de homologação do Pregão Eletrônico nº 049/2025, na forma da Lei 
nº 14.133/2021, do Decreto Municipal 1.589/2023,e demais legislações aplicáveis, e subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos, e conforme Termo de Homologação datado de _____/_____/2025, 
exarado no Despacho da Presidência nº ____/2025 às folhas nº ____, tudo constante no Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1488/2025, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento.  
 
2.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão 
resolvidos pela contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 
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municipais aplicáveis, sendo aplicável os preceitos de direito público e, subsidiariamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, notadamente, contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E  

DOS QUANTITATIVOS DO OBJETO 
  
3.1. A CONTRATADA deverá fornecer os seguintes itens, indicados na tabela abaixo: 
 

Item Cód.      Descrição Quant. Unid.  V. Unit   V. Total  

       

 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE FORNECIMENTO (art.92, IV) 
 

4.1. O objeto será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade e conveniência da Fundação 
UnirG, mediante a emissão de pedido de compra, emitido pela Central de Compras e Licitações, não 
estando a Administração obrigada a adquirir o quantitativo total registrado. 
 
4.1.1.O objeto entregue em desacordo com este Contrato será rejeitado e deverá ser substituído, 
conformidade com o disposto no Código Defesa do Consumidor. 

 
4.2. O prazo de entrega do objeto não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento do pedido de compras. Esse prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação formal e 
justificada da CONTRATADA, analisada e aceita pela Fundação UNIRG, observando-se os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade. 
 
4.3. O objeto deverá ser entregue, conforme determinação da Fundação UNIRG, no Almoxarifado 
Central, localizado no Centro Administrativo da Fundação UNIRG, na Avenida Pará, quadra 20, lote 01, 
nº 2.432, térreo, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 77.423-250 Gurupi/ TO, das 08:00 às 12:00 e 
14:00 às 18:00 horas, ou em local a ser designado pelo Órgão Gerenciador, dentro do perímetro de 
Gurupi – TO. 
 
4.4. O objeto deverá atender rigorosamente as características e especificações constantes no Termo de 
Referência e legislações pertinentes, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas 

com transporte, tributos, embalagens, fretes, encargos previdenciários e trabalhistas, seguros, garantias 
e quaisquer outros custos necessários para a completa entrega. 
 
4.5. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade ambiental, industrial, ABNT, INMETRO, ANVISA, 
legislações específicas, etc, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, 
inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
4.6. O objeto deverá ser entregue devidamente em sua totalidade, e conforme o caso, acondicionado 
em embalagem conforme praxe do fabricante, resistente própria, original e lacrada, de forma a garantir 
que não seja danificado durante o transporte de carga e descarga, garantindo a sua originalidade, 
contendo na embalagem a procedência e demais características que o identifique e o qualifique, volume, 
data de fabricação, prazo de validade, modelo,  fabricante, bem como demais informações exigidas na 
legislação em vigor, proporcionando integridade do produto até o seu uso. 
 
4.7. O objeto deste Contrato será recebido:   

a) Provisoriamente em até 03 (três) dias úteis, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência acompanhados da devida Nota 
Fiscal, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável e, caso identificada a 
conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal é assinado; 
 
b) Definitivamente em até 03 (três) dias úteis, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
4.8.  A Fundação rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o Termo de Referência e 
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Contrato. Ainda que, após o recebimento definitivo, constatar-se que o fornecimento foi executado em 
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, sendo a CONTRATADA notificada para que 
providencie a correção necessária dentro dos prazos estipulados. 

 
4.8.1. Constatada(s) irregularidade(s) no objeto entregue, a CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do material fornecido, rejeitá-lo, determinando 

sua substituição em até 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) Na hipótese de substituição, que a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do Órgão requisitante de imediato, contados da notificação por escrito, mantidos os preços propostos. 
b.1 A Contratada deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as especificações, no prazo de 

05(cinco) dias utéis a contar da data de devolução, sendo que em caso de não aceitação dos 
medicamentos, a devoulução( frete) será por conta da Contratada. 
 
4.9.  Não será admitida a entrega parcial ou incompleta do material, obrigando-se a CONTRATADA 
a atender a quantidade solicitada pela CONTRATANTE. 

 
4.10.  Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a Fundação. 
 
4.11.  O recebimento por parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena 

responsabilidade da Contratada de fornecer produtos de acordo com as condições e especificações 
contidas no Termo de Referência, e nem invalida qualquer reclamação que o Órgão venha a fazer em 
virtude de posterior constatação do objeto defeituosos ou fora de especificação, garantida a faculdade de 
troca/reparação a expensas da CONTRATADA. 
 
4.12.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à empresa/fornecedora para 
providenciar a emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 92, VII) 
 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano contado da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada à divulgação no PNCP, nos 
termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 c/c 107 da 
Lei 14.133/2021. 
 
5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISÃO 
 (art. 92, V,VI e § 3º,  art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
6.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....), O preço é referente ao Pregão Eletrônico nº 
049/2025. 
 
6.2. O pagamento será efetuado conforme descrito abaixo, contados da finalização da liquidação da 
despesa, através de rede bancária, após a confirmação da entrega do objeto, devidamente acompanhado 
da Nota Fiscal, depois de verificada a regularidade fiscal da Contratada. 
 

6.2.1. Aquisição de itens até R$ X0.000,00 (xxx mil reais): pagamento em até XXX (xxx) dias - 
parcela única;   
 
6.2.2. Aquisição de itens acima de R$ X0.000,00 (xxx mil reais) - pagamento em até 0X (cinco) 
parcelas de iguais valores - X0, X0, X0, XX0 e XX0 dias. 
 
6.2.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e vinculado à conta 

corrente. 
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6.3. A nota fiscal deverá estar acompanhada do respectivo Termo de Recebimento dos materiais, 
devidamente assinado por responsável da Fundação UNIRG. 
 
6.4. As demais informações sobre a forma de pagamento se encontra no item 8.1 do Termo de Referência. 
 
6.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da 
data da elaboração do valor estimado da contratação. 
 
6.5.1. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos 
do § 7º do art. 25 da Lei 14.133/21. 

 
6.5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro ano, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

6.5.3. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 
 
6.5.4. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
6.5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
6.5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
6.5.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6.6. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
 
6.6.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.6.2. A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da solicitação. 
 
6.6.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92, VIII) 

 
7.1. A despesa decorrente do objeto deste Contrato, correrá à conta dos recursos específicos consignados 

no Orçamento da Fundação UNIRG - Dotação Orçamentária: 04.0401.12.122.0019.4.053 
(Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais) 3.3.90.30 - 1.799.9019.004.000 
(Material de consumo) 04.0401.12.364.0014.3.003 (Aparelho dos Cursos de Unid.  da UnirG) 
4.4.90.52 -1.799.9019.004.000 (Equipamentos e Material Permanente). 
 
7.2. Os empenhos deverão observar o exercício financeiro anual, limitando-se até 31 de dezembro, 
do exercício vigente. Valores referente a períodos posteriores serão empenhados no exercício seguinte. 
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CLÁUSULA OITAVA  - DA GARANTIA DO PRODUTO E DA EXECUÇÃO, E DA GESTÃO 
CONTRATUAL (art. 92, XII, XIII, XVIII) 

 
8.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo do 
objeto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta 
comercial 

 
8.2. Dentro do prazo de garantia a CONTRATADA deverá trocar/substituir, reparar/corrigir, às suas 
expensas, o objeto adquirido caso se verifiquem vícios, defeitos, data de validade próxima do vencimento 
ou incorreções que comprometam sua utilização ou consumo, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação por escrito, mantida o preço inicialmente contratado. 

 
8.3. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
8.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) gestor e fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
8.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
8.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
8.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
(art.92, XI XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 
a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
instrumento convocatório e seus anexos; 
 
b). Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
c). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
 
d). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, e atestar, através de 
servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela CONTRATADA; 
 
e). Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/21; 
 
f). Providenciar a assinatura e a publicação do Contrato e arcar com as despesas de publicação do 

extrato deste Contrato; 
 
g). Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue; 
 
h). Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
 
i). Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  
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j). Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
 
k). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
k.1. Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões 
contratuais que lhe são apresentadas, caso não haja estabelecido, o prazo para resposta será de 1 (um) 
mês para decidir. 
 
l). Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, conforme dispõe o inciso XI do art. 92 da 
Lei nº 14.133/21; 
 
m). Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação as novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
 
n). Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133/21). 
 
o). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
p). Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com o valor contratado, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando 
periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do contrato; 
 
q). Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA desde que não haja 
impedimento legal para o ato. 

  
9.2. São obrigações do CONTRATADO: 
 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da efetiva 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
a). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, observando-se os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade ambiental, industrial, ABNT, INMETRO, 
ANVISA, legislações específicas, etc, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
 
b). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do objeto; 
 
c). Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade à mera fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

d). Indicar Preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para toda a gestão do contrato; 
 
e). Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
f). Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato, ou quaisquer outros 
encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto; 



 

 

 Pág. 77 de 81  

g). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na Lei nº 14.133/21, em seu art. 116; 
 
g.1). A comprovação deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, hipótese em que deverá indicar 
os empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, Parágrafo único, da Lei nº 14.133/21). 
 
h.). Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
i). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 

j). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatos e/ou fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21; 
 
k). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE; 
 
l). Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada que possa influenciar no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
 
m). Comunicar a CONTRATANTE da modificação de seu endereço ou informações de contato, sob pena 
de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante no Contrato; 
 
n). Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de 
entrega do objeto, não cabendo, portanto a alegação de atraso do fornecimento devido ao não 
cumprimento da entrega por parte dele. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92, XIV) 
 
10.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, a CONTRATADA 
que: 
 
a) Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

 
b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame  
 
c) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantivera proposta em especial quando: 
 
c.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
c.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

c.4. Deixar de apresentar amostra;  

c.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
d) Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo de sua 
proposta; 
 
d.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração  
 
e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza em especial quando; 
 
h1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após a fase de lances. 

 
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos da licitação; 

 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2. Com apoio na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE; 
 
b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento); 

 
b.1) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
b.2) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
c) Impedimento de licitar e de contratar com a Fundação Unirg e o Município, pelo prazo de até dois 
anos; 
 
d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida.  

b) As peculiaridades do caso concreto  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
 
10.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, e “d” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 

10.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, Fundação Unirg, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme argo 419 do 
Código Civil. 
 
10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão própria da Fundação, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causado  
 
10.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 
 
10.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remedas à autoridade competente. 
 
10.14.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133 de 2021, as empresas 
ou profissionais que: 
 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
10.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
11.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
11.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
 
11.4. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIX) 
 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do prazo fixado 
para o contrato. 
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS TRIBUTOS 
 
13.1. É da inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários, comerciais, encargos sociais, 
trabalhistas e de previdência social decorrentes deste Contrato. 

 
13.2. A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora, descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos a 
que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas, nos prazos 
legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 
14.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na Legislação com o intuito de 
proteger os dados repassados pela CONTRATANTE. 

 
14.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste edital terá acesso aos dados pessoais dos representantes e/ou 
procuradores da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônicos e residencial, 
telefone pessoal ou profissional, e cópia do documento de identificação, sendo que informações 
referentes ao nome completo, RG, CPF serão inseridas e publicadas nos instrumentos contratuais e 
outros documentos referentes a contratação, cuja publicidade é obrigatória de acordo com  Lei 
14.133/2021 e o art. 7º, VI da Lei de Acesso a Informação. 
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14.3. É vedado as partes à utilização de todo e qualquer dado pessoal ao qual tiver acesso na execução 
do contrato para finalidade distinta do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

 
14.4. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como, adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
14.5. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI 
da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -   DA PUBLICAÇÃO 
 

15.1. Incumbirá à Administração divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à informação). 
 
14.9. Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação resumida deste Instrumento Contratual na 
imprensa oficial, nos termos do Decreto Municipal nº 304, de 15 de março de 2022, Art. 7º, inciso I. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, 
a suspensão da execução do Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por 
motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o 
pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado. 
 
16.2. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total da execução do objeto deste 
Termo, sem anuência expressa e justificada da CONTRATANTE, sob pena de rescisão e aplicação de 
sanções pertinente. 

16.3. Este instrumento de contrato poderá ser firmado por meio de assinatura digital.  

16.4. Todas as comunicações com o Contratado deverão ocorrer, preferencialmente, por meio eletrônico 
e sendo encaminhadas ao e-mail indicado neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes como foro da 
Fazenda e Registros Públicos da Comarca de Gurupi - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 
 
17.2. E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

 
Gurupi/TO, aos XXX de XXX de 2025. 

 

FUNDAÇÃO UNIRG 
Thiago Piñeiro Miranda 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 

 
 
Testemunhas: 
 
1________________________________________________________________CPF_________________________ 
 
2________________________________________________________________CPF_________________________ 
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